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TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2.018 

EDITAL N° 052/2.018 
 
 

O MUNICIPIO DE SELVÍRIA/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 15.410.665/0001-40, com sede na Avenida João Selvirio de 
Souza, 997 nesta cidade de Selvíria/MS, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito, Sr. José Fernando Barbosa Dos Santos, TORNA PÚBLICO, para 
conhecimento de quantos possam interessar a abertura de procedimento licitatório, 
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo “EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, COM REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA”, com fundamento nos 
dispositivos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123/06, 
Decreto n° 007/2017, com suas alterações posteriores. 
 

  
  O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes serão regidos pela Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas respectivas alterações, Lei 
Complementar Federal nº 123/06, com as disposições contidas neste Edital e seus 
respectivos Anexos. 
 

O julgamento será objetivo, obedecendo ao critério do menor preço, na forma 
definida no inciso I, do § 1º, do artigo 45, da Lei n.º 8.666/93. 

 

 
HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO 
A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: 

 
O recebimento e abertura dos envelopes se darão às 08h00 (MS), no dia 19 

de abril de 2018, na sede da Prefeitura Municipal, no Dep. de Licitações e 
Contratos, localizada à Avenida João Selvirio de Souza nº 997, centro, Município de 
Selvíria/MS. 

 
Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter 

público, que impeça a realização da licitação na data acima marcada, a licitação 
ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subseqüente, 
independentemente de nova comunicação. 

 
O Instrumento Convocatório e seus Anexos poderão ser retirados no 

Departamento de Licitações e Contratos, no endereço, Avenida João Selvirio de 
Souza, 997 – Centro, na cidade de Selvíria-MS, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 
7h00 às 13h00, ou por meio do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal, através do 
endereço eletrônico, www.selviria.ms.gov.br. 

   
Os documentos que integram o Edital, tais como: Projeto Básico, Memorial 

Descritivo, Planilha de Orçamento, Cronograma Físico-financeiro e/ou “plotagens” 

http://www.selviria.ms.gov.br/
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serão disponibilizados somente em mídia digital a serem retirados no Departamento 
de Licitações e Contratos, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 07h00 às 13h00 (MS), 
devendo o interessado fornecer CD/ROM, “pen-drive”, papel sulfite a-4 ou outra 
forma compatível de reprodução para extração de cópias ou no site de licitações da 
Prefeitura, no endereço eletrônico. 

 
Todos os horários descritos neste edital seguem o horário oficial de 

Mato Grosso do Sul. 
 

1. DO OBJETO 

 
1.1  O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, objetivando a contratação de empresa no ramo pertinente, 
para a execução da obra de construção de rede de drenagem e pavimentação 
asfáltica, com capa de rolamento em CBUQ, e a implantação de sinalização viária 
horizontal e vertical, na: Viela Projetada B (entre a Rua Antônio Luiz de Brito e a Rua 
Roberto Barraco); na Viela Projetada C (entre a Rua Antônio Luiz de Brito e a Rua 
Roberto Barraco; na Rua Antônio Luiz de Brito (entre a Rua Afonso Garcia Moreira e 
a Rua Aldo de Queiroz); e na Rua Sebastião Teixeira Gomes (entre a Rua João 
Batista de Queiroz e a Rua Antônio Luiz de Brito, em atendimento ao Contrato de 
Repasse nº 806629/2014 celebrado entre a Superintendência de Desenvolvimento 
do Centro Oeste - SUDECO e o Município de Selvíria-MS, mediante o regime de 
empreitada por preço global, conforme especificações constantes neste Edital e 
seus Anexos. 
 
1.2 Os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações constantes 
deste Edital e seus anexos. 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
2.1 Poderão participar desta licitação quaisquer empresas, cujo objetivo social, 
expresso no contrato ou estatuto social, especifique atividade pertinente e 
compatível com o objeto licitado e que atenderem todas as condições exigidas no 
edital para o cadastramento até o dia 16 de abril de 2018 (3º terceiro dia anterior à 

data do recebimento dos envelopes de documentação e proposta). 
 
2.2 É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
 
a) empresa que possua restrição quanto à capacidade técnico ou operativa, 
personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
b) empresa que estiver sob concordata, falência, concurso de credores, dissolução e 
liquidação; 
c) empresas que estejam suspensas de licitar ou contratar no âmbito do Município 
de Selvíria e/ou declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual 
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ou municipal, ou ainda que estejam com pendências contratuais com o município de 
Selvíria - MS, na data da licitação; 
d) o autor do projeto básico ou executivo.  
e) empresas cujo objeto social não figure expressa e especificamente no estatuto ou 
contrato social em vigor, atividade pertinente e compatível com o objeto da presente 
licitação. 
f) pessoa física. 
g) Servidor ou dirigente desta Prefeitura ou Câmara Municipal ou responsável pela 
licitação; 
h) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

j) Empresa que tenha em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos 
efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou, ainda, empregados com 
idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, e isso a partir dos 14 (quatorze) anos; 
 
2.3 A participação do licitante a este procedimento licitatório implicará em expressa 
concordância aos termos deste Edital, ressalvando-se o direito recursal. 
 
2.4 Não será permitida a participação de empresas que tenham sócios ou 
empregados que façam parte do quadro de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Selvíria/MS. 
 

3. DO CADASTRAMENTO 

 
3.1 Os documentos exigidos nos subitens a seguir poderão ser apresentados 
através de fotocópias desde que autenticadas por cartório ou membro da Comissão 
de Licitação, caso em que o licitante deverá apresentar a cópia a ser autenticada 
acompanhada do original para exame, confrontação e posterior autenticação. 
 
3.2 Para o cadastramento o licitante deverá apresentar à Comissão Permanente de 
Licitação, até o dia 16/04/2018 (terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas), 
a seguinte documentação: 
 
3.2.1 Personalidade Jurídica: 
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual ou ato constitutivo da 
sociedade e alterações posteriores devidamente registradas (será aceito a 
alteração consolidada como única via neste caso e se houver) e no caso de 
sociedade por ações, acompanhará ata da posse da última diretoria devidamente 
arquivada. 
 
3.2.2 Reguralidade Fiscal e Trabalhista 
 



 

 

AVENIDA JOÃO SELVÍRIO DE SOUZA, 997 - CENTRO – FONE/FAX  (67)3579-1242 – CEP: 79590-000 
SELVÍRIA – MATO GROSSO DO SUL 

 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
 
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal mediante apresentação dos 
seguintes documentos, nos termos da resolução conjunta PGFN/RFB nº 2 de 31 de 
agosto de 2005:  

 
b.1) Certidão Conjunta Negativa, ou Positiva com efeito, de Negativa, de Débitos 
Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, ou Certidões Individuais 
até a expiração de seu prazo de validade; 
 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão de Débitos Gerais) 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa 
licitante, na forma da Lei. 
 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (certidão de tributos estaduais) 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa 
licitante, na forma da lei; 
 
e) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pelo órgão competente, da 
localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, na forma da Lei. 
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
emitida pelos portais da Justiça do Trabalho, na forma da Lei Federal 12.440/2011 e 
a Resolução Administrativa TST nº 1470/2011; http://www.tst.jus.br/certidao. 
 
3.2.3 Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA: 
 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pela Distribuição dos 
Feitos da Comarca Judicial da sede do licitante; 
 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios,podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, Devendo vir acompanhadas 
de cópia dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi 
extraído, contendo o número de registro da Junta Comercial, bem como a 
identificação da assinatura do titular ou representante legal da empresa e do 
contabilista responsável pela escrituração. 
 
b.1) Quando se tratar de pessoa jurídica constituída sob a forma de sociedade 
anônima, admitir-se-á a apresentação do balanço patrimonial devidamente 
registrado, acompanhado de cópia da respectiva publicação em Diário Oficial.  

http://www.tst.jus.br/certidao
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b.2) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência 
devem cumprir a exigência contida no inciso I, mediante a apresentação do Balanço 
de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado.  
 
b.3) No caso de sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 9.317, de 05 
de dezembro de 1996 - Lei das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
“SIMPLES”, optantes ou não, poderão apresentar em substituição ao balanço 
patrimonial, a última Declaração Anual do Imposto de Renda ou documento 
equivalente, desde que amparado pela legislação;  
 
b.4) Somente serão válidos o Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do 
exercício financeiro vigente das sociedades anônimas e demais sociedades 
empresariais.  
 
b.5) Poderão ser exigidas das empresas para confrontação com as Demonstrações 
Contábeis, as informações prestadas à Receita Federal.  
 
3.2.4 Documentos Relativos à Qualificação Técnica 
 
3.2.4.1 A comprovação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá na 
apresentação dos seguintes documentos:  
 
a) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA, da empresa licitante e de seu (s) responsável (is) técnico (s), da 
região a que estiverem vinculados.  
 
a.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados 
ou inscritos no CREA, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão 
regional por ocasião da assinatura do CONTRATO;  
 
3.2.4.2 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e 
compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, 
por meio da apresentação de:  
 
a) Quanto à capacidade técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados 
de capacidade técnico operacional, fornecidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado devidamente identificada, em nome da licitante, relativo a execução de 
obra de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, a saber: 

 
SERVIÇOS UNIDADE 

TUBOS DE CONCRETO PARA REDE 
COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS 
DIAMETRO ATÉ 1000MM  
 

75 METROS 



 

 

AVENIDA JOÃO SELVÍRIO DE SOUZA, 997 - CENTRO – FONE/FAX  (67)3579-1242 – CEP: 79590-000 
SELVÍRIA – MATO GROSSO DO SUL 

 

 

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE ATÉ 3CM (CBUQ) 

1850 M²  

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO PLACA 
SINALIZAÇÃO SEMI REFLEXIVA 0,30M²  
 

7 UNIDADES 

 
b) Quanto à capacitação técnico-profissional: Comprovação da capacitação técnico-
profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT ou 
documento equivalente, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da 
legislação aplicável, em nome do (s) responsável (is) técnico (s) e/ou membros da 
equipe técnica que participarão da execução da obra, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 
relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo da contratação. 
 
a.1) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 
deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista até o 
cadastramento, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que 
comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou 
o diretor; o empregado devidamente registrado em - Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com a 
licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se 
sagre vencedor do certame.  
 
a.2) No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem 
poderão ser substituídos, nos termos do art. 30, §10, da Lei n° 8.666/93, por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 
aprovada pela Administração. 
 
3.2.5 DAS DECLARAÇÕES 
 
a) Declaração do licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 
informando que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF – ou seja, de que não 
utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 
insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz 
(anexo IV). Sugerimos em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 
impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa 
legalmente habilitada e que seja possível, identificar quem assinou. 
 
b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal (Anexo III) para licitar ou 
contratar com a Administração. Identificar quem assinou.  
 
c) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da 
licitante, assegurando que conhece e aceita o teor completo do edital, ressalvando-
se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações 
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necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. (Anexo 
VII) 
 
d) Declaração formal da empresa licitante de que tem disponibilidade de todo o 
equipamento, instalações e pessoal técnico especializado, necessários e essenciais 
para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, sem necessidade de comprovação 
e localização prévia ; (anexo VIII).  
 
e) Todos os documentos apresentados deverão corresponder unicamente ao da 
matriz ou filial da empresa que ora se habilita para este certame, salvo exceção feita 
aos documentos que somente são emitidos com o CNPJ da matriz, que é a sede da 
empresa. Os documentos deverão ser em nome de uma única empresa (razão 
social) e com endereço único. 
 
3.2.5.1 Aos documentos expedidos pela Internet será desnecessária autenticação 
cartorial. 
  
3.2.5.2 Os documentos apresentados pela licitante para cadastramento ficarão 
obrigatoriamente arquivados no Processo Licitatório. 
 

4. DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 

 
4.1 Aos licitantes que atenderem a documentação de Cadastramento, conforme item 
3 e subitens, será expedido o Certificado de Registro Cadastral CRC, pela 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura do Município de Selvíria/MS. 
 
4.2. O Certificado de Registro Cadastral será expedido e entregue ao licitante para 
ser apresentada à CPL em envelope fechado no dia da realização do certame.  
 
4.3. O Certificado de Registro Cadastral, de que trata o subitem anterior, dispensará 
o licitante de apresentar a documentação de habilitação, previamente exigida, 
exceto as Certidões que porventura vencerem entre a data de expedição do 
mesmo e a data de abertura do certame. 
 
4.3.1 O licitante proponente deverá apresentar o CRC juntamente com os 
documentos vigentes, dentro do envelope de habilitação, quando em atendimento ao 
item 4.3. 
 

5. DO CREDENCIAMENTO 

 
5.1 Para fins de credenciamento, o proponente deverá se apresentar para 
credenciamento por meio de um representante que, devidamente munido de 
documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a 
responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, 
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identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente que 
contenha foto. 
 
5.2 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou 
instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para praticar todos 
os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, devidamente 
acompanhada de: 
 
I - registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
 
II - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, (caso o contrato 
social em vigor não apresente o nome do sócio administrador e o ramo de atividade 
da empresa, a mesma deverá apresentar também a alteração que contenha estes 
dados). 
 
III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
 
IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; 
 
5.2.1 Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa 
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, 
no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
5.3 Não haverá credenciamento no caso de apresentação de Instrumento público de 
procuração ou instrumento particular sem poderes específicos para formular ofertas 
e preços, desistirem de recurso ou interpô-lo bem como praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame, inclusive se for microempresa (ME) e empresa de 
pequeno porte (EPP), para ofertar nova proposta, quando for o caso. 
 
5.4 As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da 
Lei Complementar n° 123/06 e devido à necessidade de identificação pelo 
Pregoeiro, deverão credenciar-se acrescidas das expressões “ME” ou “EPP” à sua 
empresa ou denominação e apresentar a declaração, sob as penas da lei, do 
empresário ou de todos os sócios de que o empresário ou a sociedade se enquadra 
na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 (modelo anexo V), assinada pelo seu proprietário ou 
sócios, acompanhada da Certidão Simplificada de Regularidade da Junta Comercial 

da sede da licitante. 
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5.4.1 Os documentos para o credenciamento referidos nos subitens anteriores 
deverão ser apresentados sobrecarta (FORA DOS ENVELOPES). 
 
5.4.2 O descumprimento da lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não 
acrescendo ao nome credenciado as extensões ME ou EPP, significa renúncia 
expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos benefícios da Lei 
Complementar n° 123/06 aplicáveis ao presente certame; 
 
5.4.3 A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa e 
empresa de pequeno porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a 
todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou 
errôneo. 
 
5.4.4 A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06, caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção 
prevista no edital. 
 
5.5 A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento 
não inabilitará a licitante, mas impedira o representante de manifestar-se e 
responder pela mesma. 
 
5.5.1 Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação 
necessária dentro dos prazos estipulados, participará do certame com a proposta 
apresentada. 
 
5.6 Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 
 
5.6.1 A empresa proponente somente poderá se pronunciar por meio de seu 
representante credenciado e ficará responsável pelas declarações e manifestações 
do mesmo. 
 
5.6.2 Será admitido o substabelecimento do credenciamento desde que 
devidamente justificado e esteja previsto no instrumento de procuração e/ou 
credenciamento, poderes específicos para o tal ato. 
 

6. DATA, HORA, LOCAL E CONDIÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DA 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

 
6.1 No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, os representantes 
credenciados das proponentes deverão entregar, simultaneamente, à Comissão 
Permanente de Licitação, os documentos de habilitação “CRC” e as propostas, 
exigidos no presente Edital, em 02 (dois) invólucros fechados, distintos e numerados 
de 01 e 02 na forma seguinte: 
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- Invólucro no. 01 - “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 
 
Terá na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias: 
 
- MUNICIPIO DE SELVÍRIA - MS. 
- ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
- EDITAL N° 52/2018 
- TOMADA DE PREÇOS n° 01/2018 
- Nome Completo do Licitante e CNPJ  
- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
- Invólucro no. 02 - “PROPOSTA” 
Terá na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias: 
 
- MUNICIPIO DE SELVÍRIA - MS. 
- ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
- EDITAL N° 52/2018 
- TOMADA DE PREÇOS n° 01/2018 
- Nome Completo do Licitante e CNPJ 
- PROPOSTA 
 

6.2 O horário previsto no preâmbulo deste Edital poderá ser prorrogado por 10 
(dez) minutos, a critério do Presidente da Comissão de Licitação, 
independentemente de consulta ao(s) licitante(s) presente(s). 

 
6.3 Os documentos dos invólucros deverão ser apresentados separadamente, 
sem folhas soltas, em idioma português, datilografados, ou por outro meio, 
rubricados e assinados pelo sócio, gerente ou diretor da empresa com identificação 
comprovada, sem emendas (ex. números sobrepostos), rasuras (ex: uso de corretivo 
líquido) ou entrelinhas. 

 
6.3.1 Os documentos exigidos nos invólucros 01 - “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO” e 02 - “PROPOSTA”, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, 
devendo ser em original ou por qualquer processo de cópia devidamente 
autenticada por Cartório competente, ou por servidor designado para esse fim da 
Prefeitura Municipal de Selvíria, ou publicação em órgão de imprensa oficial. Caberá 
a Comissão Permanente de Licitação solicitar, a qualquer momento, os originais 
para confrontação. 

 
6.4 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em 
parte, quaisquer das disposições deste Edital, bem como aquelas manifestamente 
inexeqüíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem preços vis ou excessivos. 
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6.5 Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitantes que não 
satisfizerem integralmente as condições deste edital, bem como daquelas 
retardatárias, a não ser como ouvinte. 

 
6.6 Não será aceita documentação remetida por fac-símile. 
6.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

 
7.1. O ENVELOPE Nº 01, com o subtítulo “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, 
deverá ser apresentado de acordo com o disposto neste Edital e conter, 
obrigatoriamente, os seguintes documentos: 
 

7.1.1 Certificado de Registro Cadastral junto a esta Prefeitura, e se for o 
caso, as certidões que porventura vencerem entre a data de expedição do 
mesmo e a data de abertura do certame. 

 
7.2 Disposições Gerais da Habilitação: 
 
7.2.1 As Microempresas e empresas de pequeno porte, mesmo que contenham 
alguma restrição documental Fiscal e Trabalhista, deverão apresentar todos os 
documentos exigidos no edital conforme art. 43 da Lei n° 123/06, alterada pela LC 
155/2016. A não apresentação do(s) mesmo(s) INABILITARÁ a empresa.   
 
7.2.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado, às microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período a 
critério da Administração, para regularização da documentação, para pagamento ou 
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. (§1°, art. 43 Lei n. 123/06, alterada pela LC 

155/2016). 
 
7.2.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou propor a revogação deste 
certame. 
 
7.2.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, para fazerem jus ao 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverão ser 
comprovadas mediante apresentação de toda documentação exigida para estas 
condições. 
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7.2.5 Não será aceito nenhum protocolo referente à solicitação feita às repartições 
competentes, em substituição aos documentos relacionados neste edital, nem 
documentos cujas cópias estejam ilegíveis mesmo que autenticadas, bem como não 
serão aceitos documentos rasurados ou fotocopiados via fac-símile.  
 
7.2.6 As Certidões que não trouxerem o prazo de sua validade expresso só serão 
aceitas se não tiver decorrido até 60 (sessenta) dias da data de sua emissão. 

 
7.2.7 Todos os documentos apresentados pelos licitantes serão retidos pela CPL e 
obrigatoriamente juntados aos autos do presente procedimento, sendo facultado aos 
licitantes fiscalizarem a autenticidade formal e material dos documentos entregues 
uns pelos outros e, impugná-los, querendo. 

 
7.2.8 A Comissão Permanente de Licitação poderá exigir, a qualquer tempo que o 
licitante apresente o original do documento a ela entregue, ainda que a cópia 
apresentada esteja autenticada por cartório, não podendo o Licitante escusar-se de 
exibi-lo. 

 
7.2.9 O mesmo direito é conferido ao senhor Prefeito na hipótese de entender 
necessário o exame de documento ou documentos antes da homologação e 
adjudicação do objeto do presente certame. 

 
7.2.10 A recusa do licitante a exibir o original de documento exigido na forma dos 
itens anteriores se constituirá em motivo bastante para a sua inabilitação e, na 
hipótese de já ter sido declarado habilitado, na desclassificação da proposta que 
houver apresentado mesmo que ela tenha sido proclamada vencedora e já houver 
decorrido o prazo de recurso. 
 
7.2.11 Não serão aceitos documentos com data de validade vencida (com exceção 
dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista previsto para as Microempresas 
e empresas de pequeno porte, previsto na LC nº123/06). Os documentos que não 
tragam seus prazos de validade expresso, só serão aceitos desde que não 
ultrapasse o prazo de 60 (sessenta) dias, da data de emissão. 
 
7.2.12 Caso a CPL julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos 
de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados 
externamente por todos os licitantes e pelos membros da CPL, permanecerão em 
poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 
 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
8.1 A proposta de preços deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa nos 
moldes do Anexo II do presente Edital, entregue em uma única via datilografada ou 
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impressa por processo eletrônico, encadernada, sem folhas soltas, e ainda contendo 
os seguintes elementos:  
 

8.1.1 A razão social da proponente, endereço completo, n° do CNPJ/MF, 
telefone e fax atualizados, e endereço eletrônico, se houver, para facilitar 
possíveis contatos;  
 
8.1.2 Número do processo administrativo e desta licitação, assinatura do 
representante legal da licitante em todas as vias devidamente identificadas;  
 
8.1.3 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações 
constantes do Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos, prazo 
de execução da obra em dias corridos, o valor total da proposta (em 
algarismo e por extenso), prazo de validade da proposta que não poderá ser 
inferior a 60 (sessenta) dias contados da abertura da mesma, nome, data e 
assinatura do seu representante legal;  
 
8.1.4 A proposta de preço deverá ser expressa em moeda corrente nacional 
(R$), com 02 (duas) casas decimais (0,00) e por extenso. Em caso de 
divergência entre os expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá o 
em extenso;  
 
8.1.5 Indicação do banco, da agência e dos respectivos códigos e o número 
da conta corrente para efeito de emissão de nota de empenho e posterior 
pagamento, bem como o nome, qualificação (cargo ou função), dados 
pessoais (nacionalidade, estado civil e profissão), número dos documentos 
pessoais (RG, CPF), endereço completo, do responsável pela assinatura do 
contrato;  
 
8.1.6 Oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.  

 
8.2 A proposta de preços também deverá estar acompanhada ainda da seguinte 
documentação, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO:  
 

8.2.1 Planilha de preços e quantidades, devendo estar inclusas toda e 
qualquer despesa necessária à execução do objeto, inclusive instalação do 
canteiro de serviço, quando houver, limpeza final da obra, serviços 
topográficos e de laboratório, sinalização, energia elétrica, consumo de 
combustível, materiais de expediente, mão-de-obra, materiais, máquinas e 
equipamentos, encargos das leis sociais, impostos e demais despesas 
incidentes ou que venham a incidir direta ou indiretamente na execução dos 
serviços.  
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8.2.1.1 Na composição dos preços unitários, o licitante deverá 
apresentar discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, 
materiais, equipamentos e serviços.  
 
8.2.1.2 Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha 
deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem 
de lucro pretendida. 
 
8.2.1.3 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo 
para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada 
pelo licitante, no prazo indicado pela CPL, desde que não haja 
majoração do preço proposto. 

  
8.2.2 A composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores 
nominais como também sob a forma percentual, conforme Anexo X. 
  

8.2.2.1 Os custos relativos a administração local, mobilização e 
desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como, 
quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da 
obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados 
na planilha orçamentária;  
 
8.2.2.2 As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser 
superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária;  
 
8.2.2.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o 
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II 
do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). (...) 
licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de 
PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de 
contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos 
adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos 
recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no 
art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os 
preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios 
tributários concedidos pela legislação tributária.  
 
8.2.2.4 As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão 
apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na 
composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a 
recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 
123/2006; 
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8.2.2.5 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo 
Simples Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que 
estão dispensadas de recolhimento (SESI, SENAI, SEBRAE, etc.), conforme 
dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar;  
 
8.2.2.6 Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de 
novos serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o 
custo de referência e a taxa de BDI de referência especificada no 
orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a 
diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor global do 
contrato obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-
financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado 
pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federa.  
 
8.2.2.7 Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à 
administração local relativamente ao andamento físico da obra, nos termos 
definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma.  
 

8.2.3 Cronograma Físico Financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e 
demais aspectos fixados pela Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta 
apresentada, conforme Anexo IX. 
 
8.3 No envelope de proposta de preços deverá constar também as seguintes 
declarações da empresa licitante firmadas pelo seu representante legal:  
 

8.3.1 Declaração expressa da empresa licitante assinada pelo seu 
representante legal de que nos preços propostos estão inclusos todos os 
impostos, taxas e todas as demais despesas necessárias ao perfeito 
cumprimento da obrigação objeto da licitação em referência;  
 
8.3.2 Declaração expressa da empresa licitante assinada pelo seu 
representante legal de que concorda e se submete a todos os termos, 
normas e especificações deste Edital e seus anexos. 

 
8.4 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, omitidos da proposta 
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título.  
 
8.5 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das 
propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 
Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 
mencionada no preâmbulo deste Edital.  
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9. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a 
CPL verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
 

9.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
9.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

  
9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
9.3 Constatada a existência de sanção, a CPL reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação.  
 
9.4 Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 
documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais 
exigências previstas neste instrumento convocatório.  
 
9.5 Caso a CPL julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 
documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos 
de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados 
externamente por todos os licitantes e pelos membros da CPL, permanecerão em 
poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.  
 

9.6 O ENVELOPE Nº 1 referente à “HABILITAÇÃO” deverá ser entregue à CPL, no 
dia, hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, devendo, os trabalhos 
obedecerem à seguinte ordem:  
 

9.6.1 Recebimento e conferência do Certificado de Registro Cadastral e 
documentos suplementares (vincendos) dos representantes legais das 
licitantes com vistas ao seu credenciamento; 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.6.2 Abertura dos envelopes para verificação dos documentos de 
habilitação, os quais ficarão à disposição das licitantes presentes, para 
exame;  
 
9.6.3 Depois de conferida e apreciada a documentação, sempre que 
possível, serão anunciados as licitantes habilitadas e as inabilitadas na 
licitação;  
 
9.6.4 Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação, 
a CPL suspenderá os trabalhos e divulgará o resultado da habilitação na 
imprensa oficial;  
 
9.6.5 Devolução dos envelopes fechados as licitantes inabilitadas, contendo 
as respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após a 
sua denegação; 
 
9.6.6 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos no envelope Documentação, ou apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste Edital ou com irregularidades, exceto os documentos de 
regularidade fiscal para microempresas e empresas de pequeno porte, serão 
inabilitadas, não se admitindo complementação posterior; 
 
9.6.7 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de 
documentos” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital 
e seus Anexos. 

 
9.7 Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a CPL, poderá fixar aos licitantes o prazo de até 08 (oito) dias úteis 
para apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 
as que deram origem as suas inabilitações ou desclassificações, conforme preconiza 
o art. 48, § 3º, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 

10. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
10.1 O preço com a qual a licitante concorrerá no certame será o MENOR PREÇO 
GLOBAL.  
 
10.2 A abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, 
ocorrerá depois de transcorrido o prazo recursal ou, após manifestação de 
desistência expressa de todas as licitantes presentes da interposição de recurso.  
 
10.3 A classificação das PROPOSTAS se dará por ordem crescente dos preços 
propostos.  
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10.4 Em caso de empate entre duas ou mais PROPOSTAS e depois de obedecido o 
§ 2º do art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93, proceder-se-á ao desempate, por sorteio, 
em ato público, para o qual todas as empresas licitantes serão convocadas.  
 
10.5 Na hipótese de empate entre empresas comuns e microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte, a situação ensejará a aplicação das disposições 

previstas, conforme § 1°, art. 44, da Lei Complementar n 123/06.  
 

10.5.1 Entende-se por empate a situação em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e/ou empresas de pequenos portes 
apresente propostas com intervalos iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada (caso essa seja proposição de 
uma empresa comum). 
 
10.5.2 As Microempresas e empresas de pequeno porte conforme subitem 
10.5.1, poderão ofertar nova proposta de preços inferior à proposta 
inicialmente vencedora, situação em que será considerada vencedora do 
certame.  
 
10.5.3 Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, serão convocadas as empresas remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 10.5.1, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
 
10.5.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo 
estabelecido no subitem 10.5.1, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 
10.5.5 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 
10.5.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 

 
10.5.5.1 Caso a microempresa e/ou empresa de pequeno porte não 
esteja presente durante o certame, a Comissão Permanente de 
Licitação suspenderá a sessão, constando em ata todos os atos 
realizadas, registrando em ordem classificatória todas as empresas 
e respectivos valores e marcará uma nova data e horário para 
abertura de uma nova sessão pública, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, sendo a mesma deverá ser notificada por escrito 
e/ou publicação, para que apresente nova proposta.  
 
10.5.5.2 Na data marcada a empresa deverá entregar a nova 
proposta, datilografada ou equivalente, em papel timbrado da 
empresa, devidamente assinada, carimbada e acondicionada em 
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envelope devidamente identificado e lacrado, endereçada a 
Comissão de Licitação, devendo ser respeitado a data e horário 
estabelecido na notificação, sob pena de preclusão. Caso em que 
será aplicado o disposto no subitem 10.5.3.  

 
10.6 Uma vez iniciada a abertura dos Envelopes Proposta, não serão permitidas 
quaisquer retificações que possam influir no resultado final desta licitação, a CPL, 
verificará a conformidade das mesmas com as exigências estabelecidas neste 
Edital, e posterior rubrica, sendo desclassificadas as propostas que:  
 

10.6.1 Que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e de seus 
Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou;  
 
10.6.2 Propostas de valor superior a R$ 455.372,62 (quatrocentos e 
cinquenta e cinco mil, trezentos e setenta e dois reais e sessenta e dois 
centavos), ou;  
 
10.6.3 Apresentar, na composição de seus preços: 

 
10.6.3.1 Taxa de Encargos Sociais ou taxa de BDI inverossímil;  
 
10.6.3.2 Custo de insumos em desacordo com os preços de 
mercado; 
  
10.6.3.3 Quantitativos de mão de obra, materiais ou equipamentos 
insuficientes para compor a unidade dos serviços; 
 
10.6.3.4 Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade, através de documentação que comprove que os custos 
dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto do contrato;  
 
10.6.3.5 Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo 
valor global proposto seja inferior a 70% (setenta por cento) do 
menor dos seguintes valores: (a) Média aritmética dos valores das 
propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 
pela Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração; 
 
10.6.3.6 Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços 
constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, 
inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação.  
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10.7 É facultada à CPL ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam 
constar originariamente da documentação e das propostas.  
 
10.8 A CPL publicará o julgamento das propostas na Imprensa Oficial do Município, 
exceto se presentes os prepostos das licitantes no ato em que for adotada a 
decisão, quando a comunicação será feita diretamente aos interessados e lavrada 
em ata.  
 
10.9 A CPL submeterá o resultado à apreciação do Prefeito Municipal, para 
adjudicação e homologação, para que o procedimento em epígrafe possa surtir 
efeitos legais. 
 
10.10 A CPL lavrará ATA circunstanciada, sobre os procedimentos retro-descritos, a 
qual deverá ser assinada pelos licitantes presentes e membros da CPL, bem como 
assegurará que todos os documentos e propostas pertinentes ao processo também 
sejam rubricados. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 
11.1 Aos termos do presente Edital caberá impugnação, sem efeito suspensivo, 
conforme preceitua o artigo 41 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, que poderá ser apresentada até o 5º (quinto) dia útil por qualquer 
cidadão e até o 2º (segundo) dia útil por licitantes interessados, da data que 
antecede à abertura dos envelopes.  
 
11.2 Decairá o direito de impugnar os termos deste ato convocatório, a licitante que 
não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder à data marcada para 
recebimento e abertura dos envelopes Documentação e Proposta, apontando as 
falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 
 
11.3 A impugnação deverá ser protocolada no Departamento de Tributos (Protocolo 
Geral) Município de Selvíria/MS, e dirigida através de petição à autoridade 
subscritora deste edital, nos prazos estabelecidos, durante o horário de expediente, 
das 07h00 às 13h00 (MS): 
 

11.3.1 Poderá ser datilografada ou impressa por qualquer processo 
eletrônico e devidamente fundamentada; 
 
11.3.2 Ser assinada por representante legal da impugnante ou por 
procurador devidamente habilitado, acompanhados de cópia autenticada do 
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Contrato Social, e no caso de procurador, também do Instrumento de 
Procuração devidamente autenticado.  
 

11.4 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar 
desta licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
 

12. DOS RECURSOS 

 
12.1 As licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 
  

12.1.1 Habilitação ou inabilitação do licitante;  
 
12.1.2 Julgamento das propostas;  
 
12.1.3 Anulação ou revogação da licitação. 

  
12.2 Os recursos previstos nos subitens anteriores terão efeito suspensivo. O 
Prefeito Municipal poderá, motivadamente e presente as razões de interesse público, 
atribuir, aos recursos interpostos nos demais casos, eficácia suspensiva. 
  
12.3 Os recursos deverão ser protocolados no Departamento de Tributos (Protocolo 
Geral), do Município de Selvíria/MS, e dirigidos à Comissão de Licitação/Presidente, 
nos prazos estabelecidos, durante o horário de expediente, das 07h00 às 13h00 
(MS), devendo observar os seguintes requisitos:  
 

12.3.1 Serem datilografados ou impressos por qualquer processo eletrônico 
e devidamente fundamentados;  
 
12.3.2 Serem assinados por representante legal da recorrente ou por 
procurador devidamente habilitado, acompanhados de cópia autenticada do 
Contrato Social, e no caso de procurador, também do Instrumento de 
Procuração devidamente autenticado.  

 
12.4 O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio da CPL, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, 
sob pena de responsabilidade. 
  
12.5 Interposto recurso o mesmo será comunicado às demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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12.6 Não serão conhecidos os recursos cujas petições tenham sido apresentadas 
fora do prazo e/ou subscrita por procurador não habilitado legalmente no processo 
para responder pela empresa.  
 
12.7 É vedado a qualquer licitante tentar impedir o andamento desta licitação, 
utilizando-se de recursos meramente protelatórios, sob pena de lhe serem aplicadas 
as sanções administrativas cabíveis, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. 
 

13. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 
13.1 A critério do Prefeito Municipal poderá esta licitação:  
 

13.1.1 Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado;  
 
13.1.2 Ser revogada se for considerado inoportuna ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta; ou  
 
13.1.3 Ter a data de abertura dos envelopes Documentação e Proposta 
transferida, por conveniência da Administração Municipal.  

 
13.2 Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação:  
 

13.2.1 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera a obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do 
artigo 59 da Lei Federal n° 8.666/93;  
 
13.2.2 A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, 
ressalvado, ainda, o dispositivo citado no subitem anterior;  
 
13.2.3 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  

 
13.3 As decisões relativas ao procedimento licitatório serão comunicadas 
diretamente às licitantes mediante ofício ou lavradas em ata, principalmente quanto 
a: Pedido de esclarecimentos, habilitação ou inabilitação da licitante, julgamento das 
propostas, resultado de recurso porventura interposto e/ou resultado do julgamento 
da licitação. 

 

14. DO CONTRATO 
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14.1 As obrigações decorrentes desta licitação consubstanciar-se-ão em 
CONTRATO, a ser firmado entre o MUNICÍPIO e a LICITANTE VENCEDORA, com 
base nos dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores 
conforme minuta constante no Anexo VI.  
 
14.2 A LICITANTE VENCEDORA será convocada a assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, depois de esgotados todos os prazos recursais, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da 
Lei Federal nº 8.666/93.  
 
14.3 O prazo anteriormente mencionado, poderá ser prorrogado uma vez, pelo 
mesmo período desde que seja feito de forma motivada durante o transcurso 
daquele prazo.  
 
14.4 Se, dentro do prazo, a LICITANTE VENCEDORA não retirar o contrato ou não 
retirar o instrumento equivalente, a Administração Municipal, convocará as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pela primeira colocada, inclusive quanto ao preço 
devidamente atualizado pelo critério previsto no Edital, ou então, revogará a 
licitação, sem prejuízo da aplicação da pena de multa, no valor correspondente a 
10% (dez por cento) do valor do contrato.  
 
14.5 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o subitem 14.2 
ou havendo recusa em fazê-lo, fica facultado à Administração Municipal, desde que 
haja conveniência, proceder à adjudicação às demais proponentes, observada a 
ordem de classificação das propostas. 

 

15. DO PRAZO DE VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO, DA PARALISAÇÃO, DO 
REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO. 

 
15.1 O prazo de vigência do CONTRATO será de 06 (seis) meses, contados da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes, 
observada a legislação pertinente e a necessidade da prorrogação, devidamente 
justificadas nos termos da legislação em vigor, conforme Lei Federal nº 8.666/93, 
com as alterações e atualizações da Lei Federal nº 8.883/94.  
 
15.2 O prazo estimado para a execução da obra será de 02 (dois) meses, contados 
a partir da emissão da Ordem de Início de Serviços.  
 
15.3 A CONTRATANTE por conveniência administrativa ou técnica, se reserva o 
direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução da (s) obra (s), cientificando à 
CONTRATADA tal decisão.  
 
15.4 Será admitido o reajustamento de acordo com legislação vigente, através de 
índices setoriais e a repactuação de preços. 
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16. DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 
16.1 As despesas para o processamento e pagamento do objeto deste Edital, 
correrão à conta do seguinte programa de trabalho: 
 
02.008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0027.1171 – Construção de pavimentação Asfáltica, Gias e Sargetas 
44.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte 1000 – Recursos Ordinários 
44.90.51.00.00 – Obras e instalações – Fonte 23 – Transferências e Convênios – 
União/Outros.  
 

17. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
17.1 Os pagamentos serão processados através de medições da obra ou de suas 
etapas realizadas pela CONTRATADA e atestadas pela Fiscalização, mediante 
apresentação da CONTRATADA ao Departamento Competente de Nota Fiscal ou 
Fatura, para liquidação e pagamento, o qual ocorrerá após a autorização de saque 
dos recursos creditados na conta vinculada pelo órgão repassador, mediante crédito 
em conta corrente da Licitante contratada.  
 
17.2 Para execução do objeto ora licitado serão disponibilizados R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais) relativos à Concedente, cabendo à contrapartida ao Município 
de Selvíria. 
 
17.3 Demais condições constam da Minuta do Contrato – Anexo VI. 
 

18. DO AUMENTO OU SUPRESSÃO NO VALOR DO CONTRATO. 

 
18.1 No interesse da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado da nota de empenho 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), 
conforme o disposto no art. 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
18.2 A CONTRATADA fica obrigada, a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários;  
 
18.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 
 

19. DAS PENALIDADES  

 
19.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, a CONTRATANTE, 
poderá garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:  
 

19.1.1 Advertência;  
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19.1.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial; 
  
19.1.3 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Selvíria-MS, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;  

 
19.1.4 Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura 
Municipal de Selvíria-MS, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  

 
19.2 Se o motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força 
maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas.  
 
19.3 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA, ficará sujeita ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, 
no que couber, às demais penalidade referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 

20. DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 
20.1 A inexecução total ou parcial do CONTRATO, enseja a sua rescisão pela 
CONTRATANTE, com as consequências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei 
Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das penalidades a que alude o artigo 
87 da mesma Lei. 
 
20.2 Constituem motivos para rescisão os previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 
8666/93 e alterações posteriores.  
 
20.3 Nos termos do art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93, a rescisão contratual poderá 
ser:  

 
20.3.1 Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 
8.663/93;  
 
20.3.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da CONTRATADA, reduzida a termo, desde que haja 
conveniência da CONTRATANTE; 
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20.3.3 Judicial, nos termos da legislação. 
 
20.4 Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
  

20.4.1 Devolução de garantia; 
  
20.4.2 Pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da 
rescisão;  
 
20.4.3 Pagamento do custo da desmobilização.  

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
21.1 A CPL dirimirá as dúvidas que suscite neste Edital, desde que arguidas por 
escrito, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes, 
protocoladas no Dep. de Tributos (Protocolo Geral) e dirigidas à 
Comissão/Presidente, durante o horário de expediente, das 07h00 às 13h00, de 
segunda a sexta-feira (em dias úteis).  
 
21.2 Será dado conhecimento aos interessados do teor das respostas às consultas 
formuladas formalmente, através de expediente circular ou por publicação em 
imprensa oficial.  
 
21.3 Será desconsiderada consulta e esclarecimento formulada à CPL, de que trata 
o subitem anterior, se realizada de maneira verbal.  
 
21.4 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 
por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  
 
21.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 
21.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
21.7 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como, 
da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas.  
 
21.8 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo 
mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o 
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prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas.  
 
21.9 É facultada à CPL ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública.  
 
21.10 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço 
atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de 
engenharia.  
 
21.11 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  
 
21.12 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de 
seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais 
documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.  
 
21.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração.  
 
21.14 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público.  
 
21.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.  
 
21.16 Os casos omissos serão dirimidos pela CPL com base nas disposições da Lei 
n. 8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.  
 
21.17 Os itens e subitens das disposições da minuta do CONTRATO (Anexo VI) 
poderão ser ordenados de forma diferente, sem que isto importe em alteração das 
referidas disposições, bem como, poderão ser corrigidos eventuais erros materiais, 
remissivos, desde que isto não implique em qualquer mudança do regime jurídico do 
CONTRATO, tal como estabelecido neste Edital.  
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21.18 De igual modo poderão ser incluídas cláusulas adicionais no CONTRATO, 
além das previstas na minuta do CONTRATO (Anexo) deste Edital, desde que tais 
cláusulas não importem em alteração do regime jurídico do CONTRATO. 
21.19 São partes integrantes do presente Edital os seguintes Anexos: 

 
Anexo I – Projeto 
Anexo II - Modelo de Proposta 
Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação. 
Anexo IV - Declaração de que atende o disposto no artigo 7º, XXXIII, da CF/88. 
Anexo V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO      
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
Anexo VI – Minuta do Contrato 
Anexo VII - Modelo de Aceite do teor do Edital. 
Anexo VIII - Modelo de Declaração Pessoal Técnico Especializado  
Anexo IX - Cronograma Físico-Financeiro 
Anexo X - Demonstrativo de Composição do BDI 
Anexo XI – Memorial Descritivo 
Anexo XII – Planilha Orçamentária 
Anexo XIII – Memória de Cálculo dos Quantitativos 
Anexo XIV – Modelo de Procuração 
 

21.20 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação e não resolvidas 
na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Três Lagoas, 
Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações. 
 
21.21. Todos os horários constantes deste Edital têm como referência o horário 
Oficial do ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL. 
  
Para conhecimento público, expede-se o presente Edital, publicado por “AVISO DE 
LICITAÇÃO”, no Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado, no Diário Oficial 
dos Municípios do Mato Grosso do Sul: www.diariomunicipal.com.br/assomasul, no 
site do município de Selvíria http://www.selviria.ms.gov.br, no Correio do Estado, em 
seu inteiro teor, em lugar de costume e amplo acesso ao público. 

 
Selvíria - MS, 28 de março de 2.018. 

 
 

JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

PROJETO  
(ARQUIVOS DIGITAIS CAD) 
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ANEXO II 

Modelo de Proposta 
 

Nome da Empresa (Razão Social).......................................................................... 
 
Endereço completo: ................................................................................................ 
 
CEP:....................................., Cidade: .................................................................... 
 
CNPJ: ......................................, Telefone: ......................... Fax: ........................... 
 
E-mail: .................................................................................................................... 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL 
Tomada de Preços N° 01/2018 – Edital n° 52/2018, apresentamos nossa proposta conforme 
abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. Qtde Valor Unit 
1° Mês 

Valor Unit 
2° Mês 

Valor Total 

01 

 
Execução da obra de construção de rede 
de drenagem e pavimentação asfáltica, 
com capa de rolamento em CBUQ, e a 
implantação de sinalização viária 
horizontal e vertical, na: Viela Projetada B 
(entre a Rua Antônio Luiz de Brito e a 
Rua Roberto Barraco); na Viela Projetada 
C (entre a Rua Antônio Luiz de Brito e a 
Rua Roberto Barraco; na Rua Antônio 
Luiz de Brito (entre a Rua Afonso Garcia 
Moreira e a Rua Aldo de Queiroz); e na 
Rua Sebastião Teixeira Gomes (entre a 
Rua João Batista de Queiroz e a Rua 
Antônio Luiz de Brito, em atendimento ao 
Contrato de Repasse nº 806629/2014 
celebrado entre a Superintendência de 
Desenvolvimento do Centro Oeste - 
SUDECO e o Município de Selvíria-MS. 
 

Serviços 1 

   

 
Valor Global da Proposta de R$ ........................ 

 
1. Os preços ofertados têm como referência o mês de ________/2018, para pagamento de 
acordo com as condições fixadas no EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018, 
mantendo-se os preços fixos e irreajustáveis.  
 
2. No preço ofertado estão computados todos os custos básicos incidam ou venham a incidir 
direta ou indiretamente sobre o objeto, inclusive tributos, contribuições incidentes, impostos, 
encargos sociais, fretes até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair 
sobre o objeto desta licitação. 
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3. O Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, contados da entrega dos 
envelopes “PROPOSTA”.  
 
DADOS BANCÁRIOS:  
Agência:  .....................   
Conta: ......................  
Banco: .................. 

 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:  
Nome: 
Qualificação (cargo ou função): 
Dados pessoais (nacionalidade, estado civil e profissão): 
Número dos documentos pessoais (RG, CPF): 
Endereço completo: 
 
 
 

 
Local, data, razão social da licitante, nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO III 
 

EDITAL N° ___/2018 
TOMADA DE PREÇOS Nº___/2018. 

 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
  
  
  
  
                  (NOME DA EMPRESA) ________________________________, CGC ou 
CIC n.º _________ sediada _________________ (endereço completo) 
_________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
  
  
  

______________________________________________ 
nome e número da identidade  e CPF  do declarante 
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ANEXO IV 

 
EDITAL N° ___/2018 

TOMADA DE PREÇOS Nº___/2018. 
 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII  
DO ARTIGO 7º DA CF 

 
 
 
(papel timbrado da empresa) 
 
 
 
  Declaramos, em atendimento ao previsto na TOMADA DE PREÇO N.º 
.............., que não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar 
com “x” conforme o caso): 
 
(  ) não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; 
(  ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
 
Local e data. 
 
                                                                                                  
                                        __________________________________________ 
                                    (assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá 
declarar expressamente. 
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ANEXO V 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° 
_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
_______________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° 
_________________ expedida pela SSP/__ e de CPF n° _________________ 
DECLARA, para fins do disposto no item .... do Edital da Tomada de Preços n° 
..../2018, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 

 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei 
Complementar n° 123/12006. 
 
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
(localidade)_______, de ____________de 20... 
 
 
___________________________  
(Representante Legal) 
 

 
 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a 
condição jurídica da empresa licitante, e deverá ser apresentada fora do 
envelope de documentação e proposta, a qual deverá ser entregue ao 
Presidente da Comissão de Licitação para que a empresa usufrua dos 
privilégios da Lei nº123/06. 
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ANEXO VI  
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA SOB O REGIME DE EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SELVÍRIA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL E A EMPRESA .................................. 
 
Os infra-assinados, de um lado, como contratante, a O MUNICIPIO DE 
SELVÍRIA/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob 
n.º 15.410.665/0001-40, com sede na Avenida João Selvirio de Souza, 997 nesta 
cidade de Selvíria/MS, neste ato devidamente representado pelo Prefeito, JOSÉ 
FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 
527.522.934 - SSP/SP, inscrito no CPF sob n.º 035.394.914-61, residente e 
domiciliado na Rua Vereador Adelmo Zambon, nº 978, nesta cidade de Selvíria – 
MS, e de outro lado, como contratada, a empresa ________________, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob n.º _________________, com 
sede na ____________, nº ___, Bairro: ___________, CEP: _________-____, na 
cidade de _____________ - ____, por seu representante legal, o senhor 
______________________, nacionalidade ____________, estado 
civil:_______________, portador do RG. nº _____________SSP/__, inscrito no CPF: 
_____________, profissão: ______________, residente e domiciliado na 
_______________, nº _____, Bairro: __________________, na cidade de 
________________-___, celebram entre si, o presente Contrato Administrativo. 
  
DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
O presente contrato é celebrado com fundamento na Tomada de Preços n.º 
xxxx/2018, do Edital xxxx/2018, devidamente homologado pelo Prefeito aos ___ de 
______________ de ____, de conformidade com a Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993, com suas modificações posteriores. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1 Contratação de empresa para a execução da obra de construção de rede de 
drenagem e pavimentação asfáltica, com capa de rolamento em CBUQ, e a 
implantação de sinalização viária horizontal e vertical, na: Viela Projetada B (entre a 
Rua Antônio Luiz de Brito e a Rua Roberto Barraco); na Viela Projetada C (entre a 
Rua Antônio Luiz de Brito e a Rua Roberto Barraco; na Rua Antônio Luiz de Brito 
(entre a Rua Afonso Garcia Moreira e a Rua Aldo de Queiroz); e na Rua Sebastião 
Teixeira Gomes (entre a Rua João Batista de Queiroz e a Rua Antônio Luiz de Brito, 
em atendimento ao Contrato de Repasse nº 806629/2014 celebrado entre a 
Superintendência de Desenvolvimento do Centro Oeste - SUDECO e o Município de 
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Selvíria-MS, mediante o regime de empreitada por preço global, conforme 
especificações constantes no Edital e seus Anexos.  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR: 
 
2.1 O valor total do presente contrato é de R$ _________________ 
(______________________________), conforme proposta vencedora apresentada 
pela empresa contratada. 
 
2.2 Todos os serviços a serem executados pela contratada devem estar de 
acordo com as definições contidas no memorial descritivo, que faz parte integrante 
deste Contrato.  
 
2.3 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura Municipal de conformidade 
com o cronograma físico-financeiro e laudos de medições dos serviços efetivamente 
executados. 
 
2.4 Os preços dos serviços prestados não poderão ser reajustados durante a 
vigência do contrato.  
 
2.5  Para execução do objeto ora licitado do presente contrato serão 
disponibilizados R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), cabendo à CONCEDENTE e o 
restante, a título de contrapartida, cabendo à Contratante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
3.1 As Notas fiscais/faturas, devidamente atestadas pela CONTRATANTE, serão 
pagas, mensalmente até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal da 
prestação dos serviços executados, depositados em conta corrente, após a quitação 
de eventuais multas que tenham sido impostas à licitante vencedora. 
 
3.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de seu(a) 
apresentação válida. 
 
3.3 O município efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos 
os pagamentos à licitante vencedora, especialmente no que se refere ao ISSQN. 
 
3.4 Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
3.5 As notas fiscais correspondentes serão discriminativas, constando o número do 
contrato a ser firmado. 
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3.6 Nos preços propostos presumem-se inclusos todos os tributos incidentes ou que 
venha a incidir sobre os serviços, e ou encargos sociais, resultantes da operação 
adjudicatária concluída. 
 
3.7 Os pagamentos serão processados através de medições da obra ou de suas 
etapas realizadas e atestadas pela Fiscalização, mediante apresentação ao 
Departamento Competente de Nota Fiscal, para liquidação e pagamento, o qual 
ocorrerá após a autorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada 
pelo órgão repassador através de crédito na Conta Corrente de titularidade da 
CONTRATADA.  

 
3.7.1 Juntamente com a Nota Fiscal para conferência e ateste, juntamente 
com as certidões comprobatórias da regularidade da CONTRATADA perante 
o Instituto Nacional de Seguridade Social, o Fundo de Garantia de Tempo de 
Serviço (FGTS), a Justiça do Trabalho, Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal. 
 

3.8 Para fins de liberação e pagamento da 1ª (primeira) Nota Fiscal ou Fatura, a 
mesma deverá ser acompanhada pela Matrícula da Obra (CEI) junto ao INSS, onde 
deverá constar no campo “identificação” na Ficha Cadastral do INSS (FCEI) o nome 
da Prefeitura Municipal de Coxim-MS.  
 
3.9 O pagamento da última medição estará condicionado obrigatoriamente a 
apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) da obra, junto ao INSS. 
 
3.10 A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, for constatado que a execução da obra não obedeceu a todos os 
detalhes construtivos constantes do Projeto Básico, Memorial Descritivo e 
Orçamento Base da CONTRATANTE, bem como ao Cronograma Físico-Financeiro 
da CONTRATADA. 
  
3.11 A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos 
deste CONTRATO. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA: 
 
4.1 A vigência deste contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data 
da sua assinatura, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
 
4.2 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços em até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos da Lei 8.666/93, artigo 
65, §1. 
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4.3 O contrato poderá ser prorrogado, por igual período, limitada a duração a 
sessenta meses, nos termos do artigo 57  da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
 
4.4 A prorrogação da vigência do contrato será feita mediante elaboração de 
Termo Aditivo, desde que a empresa contratada manifeste seu interesse 30 (trinta) 
dias antes do seu vencimento, ou ainda nos casos em que o responsável pela 
fiscalização do contrato faça a solicitação ou o pedido de prorrogação de prazo por 
escrito, no caso em analise cabe ao Secretario Finanças, ou a sua diretoria técnica 
tomar as providencias cabíveis para a prorrogação de prazo ocorra dentro dos 
prazos legais. 
 
4.5  A contratada fica vinculada a prestar informações e esclarecimentos 
independentes do termino deste contrato nos processos em que manifestou ou 
opinou por meio de parecer, na vigência do contrato, sob pena de restituição dos 
valores recebidos na vigência do contrato, sem prejuízo das demais sanções 
administrativas, ética, civil e criminal. 
 
4.6  Manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. Devendo comunicar imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a manutenção deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
5.1 Sem prejuízo das demais disposições deste contrato e dos termos do 
Processo de licitação e Tomada de Preços N.º 01/2018, constituem obrigações da 
CONTRATADA: 
 
5.1.1 Assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 
efetuará, cumprindo com os prazos previstos em seu cronograma físico-financeiro e 
na sua proposta de preços, arcando com o fornecimento de materiais, 
equipamentos, mão de obra, pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, 
bem como quaisquer danos decorrentes da execução destes serviços, causados a 
CONTRATANTE ou a terceiros. 
 
5.1.2 Cumprir todas as exigências das Leis e normas de segurança e higiene do 
trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os 
que trabalharem, ou por qualquer motivo permanecerem na obra. 
 
5.1.3 Providenciar às suas custas a realização de todos os ensaios, verificações e 
provas de materiais fornecidos e de serviços executados, bem como os reparos 
necessários para que a obra seja entregue em perfeitas condições.  
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5.1.4 Dispor dos profissionais para a execução dos serviços, de acordo com os 
requisitos exigidos no Edital. 
 

5.1.5 Notificar o CONTRATANTE, por escrito, todas as ocorrências que porventura 
possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho das atividades dos serviços 
contratados. 
 
5.1.6 Concomitantemente ao Recebimento da Ordem de Início dos Serviços, a 
CONTRATADA, deverá providenciar o registro da Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) do responsável técnico pela obra no CREA, e encaminhar à 
CONTRATANTE, para que seja anexada ao processo. 
 
5.1.7 Assegurar que as Normas, Manuais, Instruções e Especificações vigentes da 
ABNT e da CONTRATANTE, sejam obedecidas. Qualquer alteração na sistemática 
por elas estabelecidas com a respectiva justificativa será primeiramente submetida à 
consideração da CONTRATANTE, a quem caberá decidir a orientação a ser 
adotada. 
 
5.1.8 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venha a ser vítima seu 
funcionário, quando em serviço, observando as Leis Trabalhistas, Previdenciárias e 
demais exigências legais de acordo com as atividades exercidas. 
 

5.1.9 Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas na 
licitação. 
 

5.1.10 Cabe à contratada assumir inteira responsabilidade com todas as despesas 
decorrentes da contratação, inclusive deslocamento, hospedagem, alimentação, 
impostos, taxas, fiscais, comerciais, contribuições previdenciárias e obrigações 
sociais previstas na legislação social e encargos trabalhistas e outras incidentes 
direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto deste contrato. 
 

5.1.11 É indispensável que na prestação dos serviços sejam rigorosamente 
observados os requisitos de pontualidade, regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança e cortesia. 
 
5.1.12 Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes 
deste CONTRATO, sem anuência prévia e expressa da CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão unilateral do CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 
6.1 A Prefeitura convocará formalmente a proponente vencedora para assinar o 
Contrato, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua ciência. 
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6.2 O prazo estipulado no subitem 6.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela PROPONENTE vencedora, durante o seu transcurso 
e desde que ocorra motivo justificado aceito pela PREFEITURA. 

 
6.3 O Contratante poderá, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo 
e condições estabelecidas neste Edital, convidar as demais proponente 
classificadas, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a Licitação 
independentemente da cominação do art. 81 da Lei no. 8.666/93. 

 
6.4 O prazo para início dos trabalhos fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados da emissão da Ordem de Início de Serviço; 
 
6.5 Sem prejuízo das demais disposições deste contrato e dos termos do 
Processo de Tomada de Preços n° 01/2018, constituem obrigações do Município: 
 
6.5.1 Requisitar a execução dos serviços previstos na proposta apresentada, 
conforme sua necessidade e exigir do contratado o fiel cumprimento dos deveres e 
obrigações deste Contrato; 
 
6.5.2 Efetuar o pagamento ao contratado de acordo com as condições de preço e 
prazo estabelecidos; 
 
6.5.3 Rejeitar a execução parcial ou total da obra objeto deste CONTRATO, por 
terceiros sem autorização; 
 
6.5.4 Fiscalizar a execução do objeto deste CONTRATO, podendo intervir durante a 
sua execução, para fins de ajustes ou sua suspensão. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO: 
 
7.1 Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, não sendo 
permitida a subcontratação, sob pena de rescisão contratual. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
8.1 A fiscalização da execução do objeto será exercida pelos fiscais nomeados pelo 
Decreto nº 037, de 17 de abril de 2.017, concernentes à Secretaria Municipal de 
Obras. 
 
8.2 A CONTRATANTE efetuará as medições da obra através do Engenheiro, o 
senhor, ________________, portador da Carteira Profissional nº ____, expedida 
pelo _____, sem reduzir, nem excluir a responsabilidade da CONTRATADA.  
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8.3 O(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário a 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
8.3.1 As decisões e providências que ultrapassarem à sua competência 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção 
das medidas convenientes. 

 
8.4 Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste CONTRATO, no 
Edital, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, 
de qualquer forma se relacione direta ou indiretamente com o objeto deste 
CONTRATO em questão e seus complementos.  
 
8.5 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE, não 
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, sendo que, na sua ocorrência, não deverá implicar co-responsabilidade do 
Poder Público ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão 
funcional por parte deles. 
 
CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 
 
9.1 Quando a executados os serviços, o seu objeto será recebido:  
 
9.1.1 Provisoriamente, mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas 
partes que será precedida da efetuação da medição;  
9.1.2 Definitivamente, mediante Termo de Recebimento em Definitivo, assinado 
pelas partes após o decurso do prazo de observação, somente se efetivará após 
terem sido examinados e julgados em perfeitas condições técnicas.  
 
9.2 O Termo de Recebimento Definitivo não eximirá a adjudicada das obrigações 
definidas no artigo 1245 do Código Civil Brasileiro, bem como nos artigos 69 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e § 2° do artigo 73° da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA DECIMA – DO REAJUSTE DO CONTRATO: 
 
10.1 Será admitido o reajustamento de acordo com legislação vigente, através de 
índices setoriais e a repactuação de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

 

11.1 A rescisão do contrato poderá ser: 
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11.1.1 determinada por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1.993; 
 
11.1.2 amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 
licitação, desde que haja conveniência para a Contratante; 
 
11.1.3 judicial, nos termos da legislação. 
 
11.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser procedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
11.3 A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer motivos enumerados no art. 78, e acarretará também as 
consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de 
mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
 
12.1.1 A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei 8666/93; 
 
12.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida 
a previa defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
 
12.2.1 Advertência; 
 
12.2.2 Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
 
12.2.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada  com base no artigo 
anterior; 
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12.3 Somente será concedida prorrogação do prazo para prestação dos serviços, 
caso a contratada efetivamente demonstre e comprove, em pedido fundamentado, 
fato superveniente e/ou imprevisível e/ou de difícil previsão, impeditivo do prazo 
estipulado na proposta. 

 
12.4 Na hipótese de ocorrer a prorrogação prevista no Parágrafo anterior, a multa 
por atraso incidirá somente se houver atraso em relação ao novo prazo concedido. 

 
12.5 Na hipótese de inadimplemento contratual que venha gerar a rescisão do 
contrato será aplicada, nos termos do artigo 87 inciso II da Lei n.º 8.666/93, a multa 
equivalente de até 10% (dez por cento) sobre o valor global remanescente do 
contrato. 

 
12.6 As multas de que tratam os Parágrafos anteriores serão entendidas como 
independentes e eventualmente cumulativas. 

 
12.7 Além de multas, outras penalidades administrativas poderão ser aplicadas, nos 
termos do artigo 87, incisos I, III e IV, da Lei n.º 8.666/93. 

 
12.8 Contra os atos de aplicação de penalidades também cabem recursos, a serem 
interpostos igualmente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do 
ato. 

 
12.9 Para a aplicação das penalidades Administrativa e Contratual será 
oportunizada ampla defesa, inclusive com possibilidade de defesa prévia. 

 
12.10 As penalidades de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser 
aplicadas em razão de: 

 
 a) ter sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes 

fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) ter praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
  

12.11 De conformidade com o art. 79, § 2º, da Lei n.º 8.666/93, atualizada, quando a 
rescisão ocorrer com base nos incisos XlI a XVII do art. 78 da mesma lei, sem que 
haja culpa da CONTRATADA será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados, que houver sofrido tendo ainda direito a:  
 

a) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
b) pagamento do custo da desmobilização. 
  

12.12 Se a CONTRATADA não recolher a multa na forma indicada pela Prefeitura 
Municipal de Selvíria, será cobrado judicialmente.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
13.1 As despesas decorrentes com a execução da presente licitação correrão por 
conta de dotação orçamentária, constante do Orçamento Programa do exercício de 
2.018: 
 
02.008 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.451.0027.1171 – Construção de pavimentação Asfáltica, Gias e Sargetas 
44.90.51.00.00 – Obras e Instalações – Fonte 1000 – Recursos Ordinários 
44.90.51.00.00 – Obras e instalações – Fonte 23 – Transferências e convênios – União/Outros.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO CONTRATUAL: 
 
14.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Três Lagoas, Estado de Mato Grosso 
do Sul, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam este TERMO DE 
CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) 
testemunhas. 

Selvíria/MS, -___ de ______de 2018. 
 

 
 

JOSÉ FERNANDO BARBOSA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
 

     
__________________________ 

Contratada. 
 
 

Testemunhas. 
 
__________________________________ 
RG:  
 
___________________________________                
RG: 

 

 

 

 



 

 

AVENIDA JOÃO SELVÍRIO DE SOUZA, 997 - CENTRO – FONE/FAX  (67)3579-1242 – CEP: 79590-000 
SELVÍRIA – MATO GROSSO DO SUL 

 

 

 

 

 

ANEXO VII 
 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 
 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 
 

 

 

(NOME DA EMPRESA)........................................................................., 
CNPJ ou CIC no. ........................................, sediada ................. 

(endereço completo)......................, declara, sob as penas da lei, de que 
conhece e aceita o teor completo do edital, ressalvando-se o direito 

recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações 
necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da 

licitação. 
 

 

(a) ............................................................................... 

nome e número da identidade do declarante  
(representante legal da empresa) 

 
 

 

 

......, .. de ........ de 2...... 
 

 

............................................................................. 

Representante Legal 
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ANEXO VIII 

  
Modelo de Declaração Pessoal Técnico Especializado 

 
 
 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº .............20... 
 

 

 
 

 

  (NOME DA EMPRESA) 
........................................................................., inscrita no CNPJ/MF 

nº........................................, sediada a Rua/Av............................., 
nº........., Bairro..................., Cep:...................., Município de 

...................... - ....., declara sob as penas da lei, que tem 
disponibilidade de todo o pessoal técnico especializado, equipamento e 
instalações, durante toda a execução do contrato, necessários e essenciais 

para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

  

 
 

 

(a)  ........................................................................... 
Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 
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ANEXO IX 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SELVIRIA 

OBRA: Drenagem e Pavimentação Asfáltica Urbana           

LOCAL: Conforme Projeto             

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

    TOTAL % 1º MÊS % 2º MÊS   

1 PROJETO  R$         6.934,22  100,00%  R$      6.934,22        

2 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$         3.832,80  100,00%  R$      3.832,80        

3 GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS  R$       62.268,18  100,00%  R$    62.268,18        

4 TERRAPLENAGEM  R$         2.562,99  100,00%  R$      2.562,99        

5 PAVIMENTAÇÃO   R$     240.261,20  30,00%  R$    72.078,36  70%  R$  168.182,84    

6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES  R$     139.513,23      100%  R$  139.513,23    

                

  TOTAL GERAL-BDI=23,38%  R$     455.372,62     R$  147.676,55     R$  307.696,07    
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ANEXO X 
DEMONSTRATIVO DE COMPOSIÇÃO BDI 

 

Proponente:

Convênio (n°):

Ministério:

Objeto:

Itens Siglas

Preencher 

percentuais das 

parcelas do BDI

Situação intervalo 

admissível 1º Quartil Médio 3º Quartil

Administração Central AC 3,80% OK 3,80% 4,01% 4,67%

Seguro e Garantia SG 0,32% OK 0,32% 0,40% 0,74%

Risco R 0,50% OK 0,50% 0,56% 0,97%

Despesas Financeiras DF 1,02% OK 1,02% 1,11% 1,21%

Lucro L 6,64% OK 6,64% 7,30% 8,69%

Tributos - COFINS (geralmente 3%) +  

PIS (geralmente 0,65%)
CP 3,65%

Tributos - ISS (Variável de acordo 

com a Legislação Municipal)
ISS 5,00%

Tributos - CPRB (4,5%, Lei 

13.161/2015 - Desoneração)
CPRB - - -

Fórmula de BDI adotado conforme 

Acórdão TCU
BDI PAD 19,60% OK 19,60% 20,97% 24,23%

BDI SINAPI NÃO DESONERADO (A ser 

aplicado na Planilha Orçamentária)
BDI DES 23,38% OK

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula abaixo:

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Construção de Praças 

Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas, é de 5%, com a respectiva alíquota de 100%.

Variável

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o 

ISS:
5,00%

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

Até 5% conforme Legislação Municipal

100,00%

Selecione na célula abaixo o tipo de obra do empreendimento:

Superintendência do Desenvolvimento do Centro - Oeste - SUDECO

Prefeitura Municipal de Selvíria

QUADRO DE COMPOSIÇÃO DO BDI - NÃO DESONERADO

806629/2014

Infraestrut. urbana, Implant. de Pavim. Asfáltica visando a melhoria do Mun. de Selvíria/MS.

1
.)1(

)1).(1).(1(
. 






CRPBISSCP

LDFGRSAC
DESBDI
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ANEXO XI 

MEMORIAIS DESCRITIVOS 
 
 

Obra: Galeria de Águas Pluviais (drenagem) 

Local: Diversas localidades 

 

1 – LOCALIZAÇÃO: 

A obra será implantada na Rua Roberto Barraco, na cidade de Selvíria, Estado 

de Mato Grosso do Sul. 

 

2 – TOPOGRAFIA: 

A obra será implantada em zona urbana. A área da região é levemente 

acidentada, permitindo uma boa declividade na galeria. 

 

3 - ACESSOS PRINCIPAIS: 

 

São as próprias ruas de localização da obra, acrescidas da Rodovia BR – 158. 

 
4 - INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS: 

 

  No canteiro será instalado, água, energia elétrica e barracão de madeira. A 

água deverá ser abundante e de boa qualidade, com reservatório com capacidade para 

suprir as necessidades da obra. 

  O canteiro deverá estar sempre abastecido de todos os materiais básicos, 

como também de todos os materiais necessários para a boa execução dos serviços. 

 

  Estamos considerando suprimentos constantes: 

- Cimento; 

- Aço; 

- Agregado inerte miúdo (areia); 

- Agregado inerte graúdo (brita e cascalho); 

- Tubos de concreto armado; 

- Madeiras em geral; 

- Máquinas e equipamentos. 
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  Todos estes materiais deverão ser aprovados pela fiscalização da obra. 

 

5 - CONDIÇÕES CLIMÁTICAS:  
 

  O clima da região é quente e úmido.  

 
  A temperatura varia de 24ºC à 39ºC. 

 
  O período que ocorre com mais freqüência às chuvas é de novembro a 

março. 

 

6 - MOBILIZAÇÃO DA EQUIPE: 
 

  A principal fonte de suprimento de mão-de-obra será da cidade de Selvíria - 

MS. 

Para o transporte de areia e brita, usaremos caminhões basculantes, com 

capacidade mínima de 7,0 m3 cada um. 

  Para o transporte dos tubos de concreto armado, usaremos 02 (dois) 

caminhões com carroçarias de madeira, equipados com guincho hidráulico (tipo munck). 

  Como transporte de ligação, deverá ser usado duas camionetas, com 

capacidade mínima de 1,0 tonelada. 

  Para a fabricação do concreto, usaremos uma betoneira auto carregável, 

com capacidade de 650 litros ou concreto usinado. 

  O traço do concreto em volume deverá ser 1:2:2,5 (cimento, areia, 

cascalho). 

  Para atendermos os objetivos da obra em questão, faremos a drenagem 

com tubos de concreto armado, sendo que a água será capturada pelas bocas de lobo, 

passando pela tubulação de d=0,80m até os poços de visita e daí seguindo pela tubulação 

principal de d=1,00m. 

 

7 - SEQÜÊNCIA DOS SERVIÇOS: 
 

  Drenagem com tubos de concreto armado: 

1 - Locação; 

2 - Sondagens; 

3 - Escavação Mecânica; 

4 - Escavação Manual; 
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5 - Lastro de Brita; 

6 - Colocação dos tubos de concreto armado e simples; 

7 – Rejuntamento dos tubos de concreto armado e simples; 

8 - Poços de visita; 

9 – Bocas de lobo; 

10 - Reaterro compactado; 

11 - Limpeza da obra. 

7.1 - LOCAÇÃO: 

 

  A locação do eixo da galeria já está definido. O alinhamento está marcado 

através de gabaritos de madeiras, colocados em pontos estratégicos. Este alinhamento 

será constantemente verificado pela equipe de topografia. 

 

7.2 - SONDAGENS: 

 

  As sondagens foram feitas quando foi executado o projeto final de 

engenharia. A resistência do solo varia de 800 g/cm2 até 2.150 g/cm2. 

 

7.3 - ESCAVAÇÃO MECÂNICA: 

 

  Será feita com escavadeira apoiada sobre esteiras ou pneu, do tipo Poclain, 

colocando parte do material escavado em caminhões basculantes, e deixando os taludes 

de corte com uma inclinação que não permita o desbarrancamento. 

 

7.4 - ESCAVAÇÃO MANUAL: 

 

 Este processo é empregado para dar a declividade final nos tubos de concreto, 

obedecendo as indicações do projeto. 

 

7.5 - LASTRO DE BRITA: 

 

  Este lastro será executado para dar maior resistência no solo, e deverá ser 

apiloado acompanhando a declividade final dos tubos de concreto. 
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7.6 - COLOCAÇÃO DOS TUBOS DE CONCRETO ARMADO : 

 

  Os tubos serão colocados sobre o lastro de brita, após este estar 

devidamente compactado. 

  Serão colocados com caminhões equipados com guinchos hidráulicos e 

lanças telescópicas ou máquinas com equipamentos próprios. 

  Após estarem devidamente assentados, iniciaremos o rejuntamento dos 

mesmos. 

Os tubos de concreto armado serão de diâmetro livre igual a 1,00 (um) 

metro, todos do tipo “ponta de bolsa”, classe CA-1, conforme a Norma NBR 9.794/87 da 

A.B.N.T (Associação Brasileira de Normas Técnicas) – Resistência à compressão diametral. 

 

- Tubos de concreto armado D = 0,80m 

 

a) Espessura da parede > 5,00 cm 
 

b) Resistência do concreto = Fck > 21 MPa 
 

c) Armadura longitudinal = aço CA-50 D= 4,60mm cada 12,00cm 
 

d) Armadura transversal = aço CA – 50 D= 6,00mm cada 15,00cm 
 

7.7 - REJUNTAMENTO DOS TUBOS DE CONCRETO ARMADO: 

 

  Os tubos de concreto serão rejuntados em toda sua extensão da ponta e 

bolsa, tanto na parte interna como na externa. 

  O traço da argamassa será de 1:3 (cimento e areia). A argamassa também 

será curada como o concreto. 

Quando a argamassa estiver firme, será distribuída água sobre ela, durante 

o tempo necessário para a realização do “processo de cura”. 

 
7.8 - POÇOS DE VISITA: 

 

  Serão executados ao longo de toda a tubulação, o que permitirá uma boa 

iluminação e ventilação quando for necessário ingressarmos no interior dos tubos para 

fazermos alguns serviços de limpeza. 

São formados pela tampa de ferro fundido (fofo), com diâmetro de 60,00 cm 
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e espessura mínima de 2,50 cm. 

O tubo vertical (pescoço) que sai do corpo inferior do poço de visita e 

termina no nivel da rua, será executado com parede de tijolos maciços, com espessura de 

20,00cm, assentado e revestido com argamassa de cimento e areia. 

O corpo inferior do poço de visita, que serve para unir a tubulação principal 

(D = 1,00m) e receber a tubulação secundária, entre as bocas de lobo e o poço de visita 

(D = 0,80m), será executado com paredes de tijolos maciços, apoiadas sobre a laje 

inferior de concreto armado. 

Após as paredes estarem devidamente prontas, colocaremos sobre elas a laje 

superior de concreto armado, que dará sustentação ao pescoço do poço de visita. 

 

7.9 – BOCAS DE LOBO: 

 

  São colocados transversalmente e paralelamente à linha de tubos de 

concreto, para fazerem as captações das águas pluviais e a lançarem sobre a tubulação. 

  São executados em alvenaria com tijolos maciços de 20,00 cm de espessura 

e concreto armado, com o traço em volume igual à 1:2:2,5 (cimento, areia e brita) e o 

fator água/cimento será aproximadamente 50% (cinqüenta por cento). 

  Todo o concreto usado terá rigoroso controle técnico, englobando o traço do 

concreto, a umidade dos agregados, o preparo, o lançamento, a cura e a desforma. 

  As formas serão de tábua de espessura de 2,5cm e dimensões laterais 

conforme projeto, com escoramento de sarrafos e caibros. Toda forma receberá um 

tratamento com Desmol (protetor de madeira). 

  A betoneira será instalada próximo à frente de serviço e o lançamento do 

concreto será feito por calha de madeiras. 

  A medida em que o concreto for sendo lançado, faremos a operação de 

adensamento, com vibradores de imersão. 

  O processo de cura deverá ser feito conforme a A.B.N.T. 

  O concreto deverá ter superfície lisa, cor e textura uniforme, livre de 

saliências, irregularidades, cavidades, furos, e deverão corresponder às superfícies 

indicadas nos planos com variações inferiores às toleradas. 

A resistência do concreto será maior ou igual a 20 MPa         (Fck > 20 

MPa). 

O aço a ser usado nas armaduras, será do tipo CA – 50, podendo também 
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usar o CA – 60. As armaduras deverão estar devidamente colocadas conforme as 

indicações do projeto (bitolas, espaçamento, tipo do aço), livre de impurezas, com o 

recobrimento variando entre 2,0cm e 2,5cm. 

 

As grelhas das bocas de lobo serão executadas com os seguintes materiais: 
 

1 – Cantoneira – ½ “x ¼” 

2 – Ferro Liso – diâmetro ¾ ““. 

3 – Ferro Chato – ¼ “x ½”. 

 

Quanto à maneira de montagem e suas dimensões, devem atender as 

especificações contidas no projeto. 

 

7.10 - REATERRO COMPACTADO: 

 

  Será feito em camadas uniformes, conforme as normas da A.B.N.T., 

obedecendo a granolumetria dos materiais, teor de umidade e grau de compactação dos 

solos. 

 

7.11 - LIMPEZA DA OBRA: 

 

  Após termos aterrados os tubos de concreto, faremos a limpeza 

proporcionalmente ao andamento da obra, e no final desta, faremos uma limpeza geral em 
toda a sua extensão. 
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OBRA: Pavimentação Asfáltica em CBUQ 

LOCAIS: Diversa Localidades 

 

ESPECIFICAÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

 

1 - PREPARO DO SUB-LEITO 

 

1.1 – GENERALIDADES 

 

Esta especificação se aplica no preparo do sub-leito de vias urbanas com 
implantação ordinárias são aquelas em que foram executadas pequenos serviços de 

terraplenagem, porém sem a preocupação de dotá-la de greide seção transversal 
projetado. 

Preparo do sub-leito e a operação de conformação do leito ao greide e seções 

transversais projetadas, efetuando movimentações de terra longitudinais e transversais ao 

longo da via, bem como bota-fora e importação de material com distância média de 

transporte de até 5km. 

As terras que excederem de 20 cm de espessura serão consideradas como 

terraplenagem. 

 

1.2 - MATERIAIS 
 

Os materiais empregados no preparo do sub-leito serão os do próprio sub-leito 

no caso de substituição ou adição de material, estes deverão ser provenientes de 

ocorrências de materiais indicados no projeto. 

 

1.3 - EQUIPAMENTOS 
 

São indicados os seguintes equipamentos para execução do preparo: 

a) Motoniveladora com escarificador; 

b) Carregador frontal; 

c) Caminhão basculante. 

Os equipamentos de compactação e mistura serão definidos nas especificações 

de terraplenagem e regularização e compactação do sub-leito. 
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1.4 - EXECUÇÃO 
 

Toda vegetação remanescente dos serviços de limpeza no leito serão 

removidos. 

A escavação de cortes subordinar-se-á aos elementos técnicos fornecidos ao 

construtor e constante do projeto; 

O Desenvolvimento de escavação se processara mediante a previsão da 

utilização adequada, ou rejeição dos materiais extraídos. Assim, apenas serão 

transportados, para constituição dos aterros, os materiais que, pela classificação e 

caracterização efetuadas nos cortes, sejam compatíveis com as especificações de 

execução dos aterros, em conformidade com o projeto. 

Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva de materiais 

escavados nos cortes para a confecção de reforço do sub-leito, será procedido o depósito 

dos referidos materiais em locais adequados para sua oportuna utilização no próprio local 

ou em outros.   Atendido o projeto e, desde que técnica e economicamente aconselhável, 

a juízo da fiscalização, os volumes de solos aproveitáveis em excesso, que resultariam em 

“bota-foras”, poderão ser utilizados em obras complementares ou vizinhas.   A referida 

operação deverá ser efetuada desde a etapa inicial da construção do aterro; 

Os volumes de solo excedentes que não se destinarem ao fim indicado no 

parágrafo anterior serão objeto de remoção para “bota-fora” de modo a não constituírem 

ameaça a estabilidade das vias, e nem prejudicarem o aspecto paisagístico da região; 

Quando ao ser atingido o greide do leito, for verificada ocorrência de rocha,  sã 

ou em decomposição, ou solo orgânico não previsto em projeto, a fiscalização deverá 

estudar a necessidade de remoção total ou parcial dos referidos materiais. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em 

camadas sucessivas, em toda a largura da seção transversal (inclusive para o preparo de 

fundação dos meios-fios e sarjetas). 

Para a construção de aterros assentes sobre terreno de fundação de baixa 

capacidade de suporte, o projeto deverá prever a solução a ser seguida. 

 

2 - REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUB-LEITO 

 

2.1 – GENERALIDADES 

 

Esta especificação se aplica a regularização e compactação do sub-leito de vias 

a pavimentar, com o preparo do sub-leito e terraplenagem já concluídos. 
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A regularização e a operação destinada a execução do acabamento da ultima 

camada da terraplenagem ou do preparo do sub-leito concluídos. O Acabamento ao 

construtor e constantes nas notas de serviços elaboradas em conformidade com o projeto. 

 

2.2 - MATERIAIS 

 
Os materiais empregados na regularização do sub-leito serão os do próprio 

sub-leito limitando o índice de expansão em 2%, no máximo. 

 

2.3 - EQUIPAMENTOS 
 

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução da 

regularização: 

a) Motoniveladora com escarificador; 

b) Carro-tanque distribuidor de água; 

c) Rolos compactadores tipos pé-de-carneiro, liso vibratório e pneumático; 

d) Grade de discos. 

 

Os equipamentos de compactação e mistura serão escolhidas de acordo com o 

tipo de material empregado. 

 

2.3 - EXECUÇÃO 

 
Após a execução de cortes e aterros, preceder-se-á uma escarificação geral na 

profundidade de 20 cm, seguido de pulverização, umedecimento ou secagem, 

compactação e acabamento. 

O grau de compactação devera ser, no mínimo, 100%, em relação a massa 

especifica aparente seca, máxima e o teor de umidade devera ser a umidade ótima do 

ensaio citado mais ou menos 2%. 

 

3 - BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE 

 

3.1 – GENERALIDADES 

 

Esta especificação se aplica a execução de bases granulares constituídas de 

camadas de solos, misturas de solos, misturas de solos e materiais britados, ou produtos 

totais de britagem. 
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As bases constituídas de solo e material britado são comumente designadas de 

“solo-brita”, e as constituídas exclusivamente de produtos de britagem, bases de brita 

graduada. 

 

3.2 - MATERIAIS 

 
A base será executada com materiais que preencham os seguintes requisitos: 

a) Deverão possuir composição granulométrica enquadrada em uma das faixas do 

quadro abaixo: 

 

2’’ 50,8  100 100 — — 

1’’ 25,4  — 75-90 100 100 

3/8’’ 9,5  30-65 40-75 50-85 60-100 

N.º 4 4,8  25-55 30-60 35-65 50-85 

N.º 10 2,0  15-40 20-45 25-50 40-70 

N.º 40 0,42  8-20 15-30 15-30 25-45 

N.º 200 0,074  -8 5-15 5-15 5-20 

 

b) A fração que passa na peneira Nº.40 deverá apresentar limite de liquidez inferior ou 

igual a 25% e índice de plasticidade inferior ou igual a 6%; quando esses limites forem 

ultrapassados, o equivalente de areia devera ser maior que 30%; 

c) A porcentagem do material que passa na peneira Nº.200 não deve ultrapassar 2/3 

da porcentagem que passa na peneira nº.40; 

d)  O índice de suporte califórnia não devera ser inferior a 60% e a expansão máxima 

será de 0,5%, determinados  para rodovias em que o trafego previsto para o período de 

projeto ultrapassar o valor de N = 5 x 10.000.000, o índice de suporte califórnia do 

material da camada de base não devera ser inferior a 80%, neste caso, se for necessário, 

as especificações complementares poderão fixar a energia de compactação do método T-

180-57 da AASHO; 

e) O agregado retido na peneira Nº.10 deve ser constituído de partículas duras e 

duráveis, isentas de fragmentos moles, alongados ou achatados, isentos de matéria 

vegetal ou outra substancia prejudicial, quando submetido ao ensaio de Los Angeles, não 

devera apresentar desgaste superior a 55%. 
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3.3 - EQUIPAMENTOS 

 

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para execução de sub-base: 

a) Motoniveladora pesada, com escarificador; 

b) Carro-tanque distribuidor de água; 

c) Rolos compactores tipos pé-de-carneiro, liso, liso-vibratório; 

d) Grade de discos; 

 
Além desses, poderá ser usados outros equipamentos aceitos pela fiscalização 

 

3.4 – EXECUÇÃO 
 

Compreende as operações de espalhamento, mistura e pulverização, 

umedecimento ou secagem, compactação e acabamento dos materiais importados, 

realizadas na pista, devidamente preparada na largura desejada, nas quantidades que 

permitam, após a compactação atingir a espessura projetada. 

Os materiais de base serão explorados, preparados e espalhados de acordo 

com especificações complementares. 

Quando houver necessidade de executar camadas de base com espessura final 

superior a 20 cm, estas serão sub-divididas em camadas parciais, nenhuma delas 

excedendo a espessura de 20 cm. A espessura mínima de qualquer camada de base será 

de 10 cm após a compactação. 

O grau de compactação devera ser, no mínimo 100% em relação a massa 

especifica aparente, seca, máxima e o teor de umidade devera ser a umidade ótima do 

ensaio citado + ou – 2%. 

 

4 - IMPRIMAÇÃO 
 
4.1 – GENERALIDADES 

 

Consiste a imprimação na aplicação de uma camada de material betuminoso 

sobre a superfície de uma base concluída, antes da execução de um revestimento 

betuminoso qualquer, objetivando: 

a) Aumentar a coesão da superfície da base, pela penetração do material betuminoso 

empregado; 

b) Promover condições de aderência entre a base e o revestimento; 
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c) Impermeabilizar a base. 

 

4.2 - MATERIAIS 

 
Podem ser empregados asfalto diluído, tipo CM-0, CM-1 E CM-2 e alcatrão 

tipos AP-2 a AP-6. 

A escolha do material betuminoso adequado devera ser feita em função da 

textura do material de base. 

A taxa de aplicação e aquela que pode ser absorvida pela base em 24 horas, 

devendo ser determinada experimentalmente, do canteiro da obra.  A taxa de aplicação 

varia de 0,8 a 1,6 1/m2, conforme o tipo e textura da base e do material betuminoso 

escolhido. 

 

4.3 - EQUIPAMENTOS 
 

Todo equipamento antes do inicio da execução da obra, devera ser examinado 

pela fiscalização, devendo estar de acordo com esta especificação, sem o que não será 

dada a ordem para inicio do serviço. 

Para a varredura da superfície da base, usam-se de preferência, vassouras 

mecânicas rotativas, podendo, entretanto, ser manual esta operação. O jato de ar 

comprimido poderá, também, ser usado. 

A distribuição do ligante deve ser feita por carros equipados com bomba 

reguladora de pressão e sistema completo de aquecimento, que permitam a aplicação do 

material betuminoso em quantidade uniforme.   As barras de distribuição devem ser de 

tipo de circulação plena, com dispositivo que possibilite ajustamentos verticais e larguras 

variáveis de espalhamento do ligante.   Os carros distribuidores devem dispor de 

tacômetro, calibradores e termômetros, em locais de fácil observação e ainda de um 

espargidor manual, para tratamento de pequenas superfícies e correções localizadas. 

O depósito de material betuminoso, quando necessário deve ser equipado com 

dispositivo que permita o aquecimento adequado e uniforme do conteúdo do recipiente. O 

deposito deve ter uma capacidade tal que possa armazenar a quantidade de material 

betuminoso a ser aplicado em, pelo menos, um dia de trabalho. 

 
4.4 - EXECUÇÃO 

 

Após a perfeita conformação geométrica da base, procede-se a varredura de 

sua superfície de modo a eliminar o pó e o material solto existentes. 
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Aplica-se, a seguir, um material betuminoso adequado, na temperatura 

compatível com seu tipo, na quantidade certa e de maneira mais uniforme. O material 

betuminoso não deve ser distribuído quando a temperatura ambiente estiver abaixo de 10 

graus centígrados, ou em dias de chuva, ou quando esta estiver eminente. A temperatura 

de aplicação do material betuminoso deve ser fixada para cada tipo de ligante, em função 

da relação temperatura – viscosidade. Deve ser escolhida a temperatura que proporcione 

a melhor viscosidade para espalhamento. As faixas de viscosidade recomendadas para 

espalhamento são de 20 a 60 segundos. 

Saybolt-Furol, para asfaltos diluídos, e de 6 a 20 graus, Engler, para alcatrões. 

Deve-se imprimir a pista inteira em um mesmo turno de trabalho e deixá-la 

sempre que possível fechada ao transito. Quando isto não for possível, trabalhar-se-á em 

meia-pista, fazendo-se a imprimação da adjacente, assim que a primeira for permitida a 

sua abertura ao transito. O tempo de exposição da base imprimida ao transito, será 

condicionado pelo comportamento da primeira não devendo ultrapassar a 30 dias. 

A fim de evitar a superposição, o excesso nos pontos inicial e final das 

aplicações devem-se colocar faixas de papel transversalmente, na pista, de modo que o 

inicio e o termino da aplicação do material betuminoso situem-se sobre essas faixas, as 

quais serão a seguir retiradas. Qualquer falha na aplicação do material betuminoso deve 

ser imediatamente corrigida. Na ocasião da aplicação do material betuminoso, a base deve 

se encontrar levemente úmida. 

 

5 - CONTROLE 

 

5.1 – CONTROLE DE QUALIDADE 
 

O material betuminoso deverá ser examinado em laboratório, obedecendo a 

metodologias indicadas e considerando de acordo com as especificações em vigor. 

O controle constará de: 

a) Para asfaltos diluídos; 

b) Ensaio de ponto de fulgor para cada 100 toneladas; 

c) Ensaio da destilação, para cada 500 toneladas. 

 

5.2 - CONTROLE DE TEMPERATURA 
 

A temperatura de aplicação deve ser a estabelecida para o tipo de material 

betuminoso em uso. 
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5.3 - CONTROLE DE QUANTIDADE 

 

Será feito mediante a pesagem do carro distribuidor, antes e depois da 

aplicação do material betuminoso. Não sendo possível a realização do controle por este 

método, admite-se que seja feito por um dos métodos seguintes: 

a) Coloca-se na pista uma bandeja de peso e área conhecidos. Por uma simples 

pesada, após a pesagem do carro distribuidor tem-se a quantidade do material 

betuminoso usado. 

b) Utilização de uma régua de madeira, pintada e graduada, que possa dar 

diretamente, pela diferença de altura do material betuminoso no tanque do carro 

destruidor antes e depois da operação, a quantidade de material betuminoso. 

 

5. - MEDIÇÃO 
 

A imprimação será medida através da área executada, em metros quadrados. 
 

CBUQ – CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE. 
 

• Generalidades 

Concreto betuminoso é o revestimento flexível, resultante da  mistura a quente, em 

usina apropriada, de agregado mineral graduado, material de enchimento (filler) e 

material betuminoso, espalhada e comprimida a quente. 

Sobre a base imprimada, a mistura será espalhada, de modo a apresentar, quando 

comprimida, a espessura do projeto. 

 

• Materiais 
 

Material Betuminoso 

Podem ser empregados os seguintes materiais betuminosos: 

a) Cimentos asfálticos, de penetração 50/60, 85/100 e 100/120; 

b) Alcatrão tipo AP-12 
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Agregados 

 - Agregado Graúdo 

O agregado graúdo pode ser pedra britada, escória britada, seixo rolado, britado ou 

não, ou outro material indicado nas Especificações Complementares e previamente 

aprovado pela Fiscalização. O agregado graúdo deve-se constituir de fragmentos sãos, 

duráveis, livres de torrões de argila e substâncias nocivas. O valor máximo tolerado, no 

ensaio de desgaste Los Angeles, é de 50%. Deve apresentar boa adesividade. Submetido 

ao ensaio de durabilidade, com sulfato de sódio, não deve apresentar perda superior a 

12% em 5 ciclos. O índice de forma não deve ser inferior a 0,5. 

Opcionalmente, poderá ser determinada a porcentagem de grãos de forma 

defeituosa, que se enquadrem na expressão: 

1 + g > 6e 

onde:  1 = maior dimensão de grão; 

   g  =  diâmetro mínimo do anel, através do qual o grão pode passar; 

e = afastamento mínimo de dois planos paralelos, entre os quais pode ficar contido o 

grão. 

Não se dispondo de anéis ou peneiras com crivos de abertura circular, o ensaio 

poderá ser realizado utilizando-se peneiras de malha  quadrada, adotando-se a fórmula: 

1 + 1,25g > 6e 

sendo g, a medida das aberturas de duas peneiras, entre as quais fica retido o grão. 

A porcentagem de grãos de forma defeituosa não pode ultrapassar 20%. 

No caso do emprego de escória, esta deve ter uma massa específica aparente igual 

ou superior a 1.100 kg/m³. 

 

 - Agregado miúdo 

O agregado miúdo pode ser areia, pó-de-pedra ou mistura de ambos. Suas partículas 

individuais deverão ser resistentes, apresentar moderada angulosidade, livres de torrões 

de argila e de substâncias nocivas. Deverá apresentar um equivalente de areia igual ou 

superior a 55%. 

 

- Material de enchimento (Filler) 

Deve ser constituído por materiais minerais finamente divididos, inertes em relação 

aos demais componentes da mistura, não plásticos, tais como cimento Portland, cal 

extinta, pós calcários, etc., e que atendam à seguinte granulometria: 
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PENEIRA % MÍNIMA, PASSANDO 

Nº 40 100 

Nº 80 95 
Nº 200 65 

  

Quando da aplicação, deverá estar seco e isento de grumos. 
 

• Composição da Mistura 

A composição do concreto betuminoso deve satisfazer os requisitos do quadro 

seguinte. A faixa a ser usada deve ser aquela, cujo diâmetro máximo seja igual ou inferior 

a 2/3 da espessura da camada de revestimento. 

PENEIRAS PORCENTAGEM PASSANDO, EM PESO 

 mm A B C 

2” 50,8 100 -  

1½” 38,1 95-100 100 - 

1” 25,4 75-100 95-100 - 

¾” 19,1 60-90 80-100 100 

½” 12,7 - - 85-100 

3/8” 9,5 35-65 45-80 75-100 

Nº 4 4,8 25-50 28-60 50-85 

Nº 10 2,0 20-40 20-45 30-75 

Nº 40 0,42 10-30 10-32 15-40 

Nº 80 0,18 5-20 8-20 8-30 

Nº 200 0,074 1-8 3-8 5-10 

Betume solúvel no cS2 (+) %: 
 

4,0-7,0 – na Camada de ligação (Blinder) 

4,5-7,5 – na Camada de ligação e rolamento 

4,5-9,0 – nas Camadas de rolamento 
 

As porcentagens de betume se referem à mistura de agregados, considerada como 

100%. Para todos os tipos, a fração retida entre duas peneiras consecutivas não deverá 

ser inferior a 4% do total 

 

A curva granulométrica, indicada no projeto, poderá apresentar as seguintes tolerâncias: 
 

PENEIRAS mm %  PASSANDO, EM PESO 

3/8” – 1½”  9,5 – 38,0 + 7 

Nº 40 – Nº 4 0,42 – 4,8 + 5 

Nº 80 0,18 + 3 

Nº 200 0,074 + 2 
 

Deverá ser adotado o Método Marshall para a verificação das condições de vazios, 

estabilidade e fluência da mistura betuminosa, segundo os seguintes valores: 
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 CAMADA DE ROLAMENTO CAMADA DE LIGAÇÃO (BLINDER) 

Porcentagem de vazios 3 a 5 4 a 6 

Relação betume/vazios 75-72 65-72 

Estabilidade, mínima 350 kg (75 golpes) 350 kg (75 golpes) 

 250 kg (50 golpes) 250 kg (50 golpes) 

Fluência, 1/100” 8-18 8-18 

As Especificações Complementares fixarão a energia de compactação. 

As misturas devem atender às especificações da relação betume/vazios ou aos 

valores mínimos de vazios do agregado mineral dados pela linha inclinada do seguinte 

ábaco: 

 

50                                          Base do Diagrama 

40                                          Densidade aparente 

                                             do grão do agregado 

 

30 

 

 

 

20 

10 

 

     10                                    8         4      3/8” ½” ¾” 1” 1½” 2” 

 

                    Diâmetro máximo do agregado 

 
• Equipamento 

Todo equipamento, antes do início da execução da obra, deverá ser examinado pela 

Fiscalização, devendo estar de acordo com esta Especificação, sem o que não será dada 

a ordem de serviço. 

 

- Depósitos para material betuminoso 



 

 

AVENIDA JOÃO SELVÍRIO DE SOUZA, 997 - CENTRO – FONE/FAX  (67)3579-1242 – CEP: 79590-000 SELVÍRIA – 
MATO GROSSO DO SUL 

 

 

Os depósitos para o ligante betuminoso deverão ser capazes de aquecer o material, 

às temperaturas fixadas nesta Especificação. O aquecimento deverá ser feito por meio de 

serpentinas a vapor, eletricidade ou outros meios, de modo a não haver contato de 

chamas com o interior do depósito. Deverá ser instalado um sistema de circulação para o 

ligante betuminoso, de modo a garantir a circulação, desembaraçada e contínua, do 

depósito ao misturador, durante todo o período de operação.  Todas as tubulações e 

acessórios deverão ser dotados de isolamento, a fim de evitar perdas de calor. A 

capacidade dos depósitos dos deverá ser suficiente para, no mínimo, três dias de serviço. 

 

- Depósito para agregados 

Os silos deverão ter capacidade total de, no mínimo, três vezes a capacidade do 

misturador e serão divididos em compartimentos, dispostos de modo a separar e estocar, 

adequadamente, as frações apropriadas do agregado. Cada compartimento deverá possuir 

dispositivos adequados de descarga. Haverá um silo adequado para o filler, conjugado com 

dispositivos para a sua dosagem. 

 

- Usinas para Misturas Betuminosas 

A usina deverá estar equipada com uma unidade classificadora de agregados, após o 

secador dispor de misturador tipo “pugmill”, com duplo eixo conjugado, provido de 

palhetas reversíveis e removíveis, ou outro tipo capaz de produzir uma mistura uniforme. 

Deve, ainda, o misturador possuir dispositivo de descarga, de fundo ajustável e dispositivo 

para controlar o ciclo completo de mistura. Um termômetro,  com  proteção metálica  e  

escala  de  90° C a 210° C, deverá ser fixado na linha de alimentação do asfalto, em local 

adequado, próximo à descarga do misturador. A usina deverá ser equipada, além disso, 

com um termômetro de mercúrio, com escala em “dial”, pirômetro elétrico, ou outros 

instrumentos termométricos aprovados, colocados na descarga do secador, para registrar 

a temperatura dos agregados. 

 

- Acabadora 

O equipamento para espalhamento e acabamento deverá ser constituído de 

pavimentadoras automotrizes, capazes de espalhar e conformar a mistura nos 

alinhamentos cotas e abaulamento requeridos. As acabadoras deverão ser equipadas com 

parafusos sem fim, para colocar a mistura exatamente nas faixas, e possuir dispositivos 

rápidos e eficientes de direção, além de marchas para a frente e para trás. As acabadoras 

deverão ser equipadas com alisadores e dispositivos para aquecimento dos mesmos, à 

temperatura requerida, para colocação da mistura sem irregularidades. 
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- Equipamento para a Compressão 

O equipamento para compressão será constituído por rolo pneumático e rolo metálico 

liso, tipo tandem, ou outro equipamento aprovado pela Fiscalização. Os rolos 

compressores, tipo tandem, devem ter uma carga de 8 a 12 toneladas. Os rolos 

pneumáticos, autopropulsores, devem ser dotados de pneus que permitam a calibragem 

de 35 a 120 libras por polegada quadrada. 

O equipamento em operação deve ser suficiente para comprimir a mistura à 

densidade requerida, enquanto esta se encontra em condições de trabalhabilidade. 

 

- Caminhões para Transporte da Mistura 

Os caminhões, tipo basculante, para o transporte de concreto betuminoso, deverão 

ter caçambas metálicas robustas,  

limpas e lisas, ligeiramente lubrificadas com água e sabão, óleo cru e fino, óleo 

parafínico, ou solução de cal, de modo a evitar a aderência da mistura às chapas. 

 

• Execução 

Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do 

revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou, ainda, 

ter sido a imprimação recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., deverá ser feita uma pintura 

de ligação. 

A temperatura de aplicação do cimento asfáltico deve ser determinada para cada tipo 

de ligante, em função da relação temperatura-viscosidade. A temperatura conveniente é 

aquela na qual o asfalto apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 a 150 

segundos. Saybolt-Furol, indicando-se, preferencialmente, a viscosidade de 85 + 10 

segundos, Saybolt-Furol. Entretanto, não devem ser feitas misturas a temperaturas 

inferiores a 107°C e nem superiores a 177°C. 

Os agregados  devem ser aquecidos a temperatura de 10° C a 15° C, acima da 

temperatura do ligante betuminoso. 

A temperatura de aplicação do alcatrão será aquela na qual a viscosidade Engler 

situa-se em uma faixa de 25 + ou – 3. A mistura, neste caso, não deve deixar a usina com 

temperatura superior a 106° C. 

 
 

- Produção do Concreto Betuminoso 
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A produção concreto betuminoso é efetuada em usinas apropriadas, conforme 

anteriormente especificado. 

 

- Transporte do Concreto Betuminoso 

O concreto betuminoso produzido deverá ser transportado, da usina ao ponto de 

aplicação, nos veículos basculantes antes especificados. 

Quando necessário, para que a mistura seja colocada na pista à temperatura 

especificada, cada carregamento deverá ser coberto com lona ou outro material aceitável, 

com tamanho suficiente para proteger a mistura. 

 

- Distribuição e Compressão da Mistura 

As misturas de concreto betuminoso devem ser distribuídas somente quando a 

temperatura ambiente se encontrar acima de 10°C, e com tempo não chuvoso. 

A distribuição do concreto betuminoso deve ser feita por máquinas acabadoras, 

conforme já especificado. 

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser sanadas 

pela adição manual do concreto betuminoso, sendo esse espalhamento efetuado por meio 

de ancinhos e rodos metálicos. 

Imediatamente após a distribuição do concreto betuminoso, tem início a rolagem. 

Como norma geral, a temperatura de rolagem é a mais elevada que a mistura betuminosa 

possa suportar, temperatura essa fixada, experimentalmente, para cada caso. 

A temperatura recomendável, para a compressão da mistura, é aquela na qual o 

ligante apresenta uma viscosidade Saybolt-Furol, de 140 + 15 segundos, para o cimento 

asfáltico ou uma viscosidade específica, Engler, de 40 ± 5, para o alcatrão. 

 

Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, indica-se a rolagem 

com baixa pressão, a qual será aumentada à medida que a mistura for sendo compactada 

e, consequentemente, suportando pressões mais elevadas. 

A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em direção 

ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compressão deve começar 

sempre no ponto mais baixo para o mais alto. Cada passada do rolo deve ser recoberta na 

seguinte, de, pelo menos, a metade da largura rolada. Em qualquer caso, a operação de 

rolagem perdurará até o momento em que seja atingida a compactação especificada. 
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Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de 

marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém-rolado. As 

rodas do rolo deverão ser umidecidas adequadamente, de modo a evitar a aderência da 

mistura. 

- Abertura ao Trânsito 

Os revestimentos recém-acabados deverão ser mantidos sem trânsito, até o seu 

completo resfriamento. 

 

• Controle 

Todos os materiais deverão ser examinados em laboratório, obedecendo à 

metodologia e satisfazer as especificações em vigor. 

 

- Controle de Qualidade do Material Betuminoso 

O controle de qualidade do material betuminoso constará do seguinte: 

a) para cimento asfáltico: 

1 ensaio de viscosidade Saybolt-Furol, para todo carregamento que chegar à obra; 

1 ensaio de ponto de fulgor, para cada 100 t; 

1 índice de Pfeiffer, para cada 500 t; 

1 ensaio de espuma, para todo carregamento que chegar à obra. 

 

b) para alcatrão: 
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1 ensaio de flutuação, para todo carregamento que chegar à obra; 

1 ensaio de destilação, para cada 500 t. 

 

- Controle de Qualidade dos Agregados 

O controle controle de qualidade dos agregados constará do seguinte: 

1 ensaio de granulometria do agregado, de cada silo quente, por dia 

1 ensaio de desgaste Los Angeles, por mês, ou quando houver variação da natureza 

do material; 

1 ensaio de índice de forma, para cada 900 m³; 

1 ensaio de equivalente de areia do agregado miúdo, por dia; 

1 ensaio de granulometria do material do enchimento (filler), por dia. 

 

- Controle de Quantidade de Ligante na Mistura 

Devem ser efetuadas duas extrações de betume, de amostras coletadas na pista, 

depois da passagem da acabadora, para cada dia de 8 horas de trabalho. A porcentagem 

do ligante poderá variar, no máximo, ± 0,3% da fixada no projeto. 

 

- Controle de Graduação da Mistura de Agregados 

Será procedido o ensaio de granulometria da mistura dos agregados resultantes das 

extrações citadas no item anterior. A curva granulométrica deve manter-se contínua, 

enquadrando-se dentro das tolerâncias especificadas  no item 3. 

- Controle de Temperatura 

Serão efetuadas, no mínimo, quatro medidas da temperatura, por dia, em cada um 

dos itens abaixo discriminados: 

a) do agregado, no silo quente da usina; 

b) do ligante, na usina; 

c) da mistura betuminosa, na saída do misturador da usina; 

d) da mistura, no momento do espalhamento e no início da rolagem, na pista. 
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Em cada caminhão, antes da descarga, será feita pelo menos uma leitura da 

temperatura. 

As temperaturas devem satisfazer aos limites especificados anteriormente. 

- Controle das Características Marshall da Mistura 

Dois ensaios Marshall, com três corpos de prova cada, devem ser realizados por dia 

de produção de mistura. Os valores de estabilidade e de fluência deverão satisfazer ao 

especificado no item 3.  As amostras devem ser retiradas após a passagem da acabadora 

e antes da compressão. 

 

- Controle de Compressão 

O controle de compressão da mistura betuminosa deverá ser feito, 

preferencialmente, medindo-se a densidade aparente de corpos de prova extraídos da 

mistura, comprimidas na pista, por meio de brocas rotativas. 

Na impossibilidade de utilização deste equipamento, admite-se o processo do anel de 

aço. Para tanto, colocam-se sobre a base antes do espalhamento da mistura, anéis de aço 

de 10 cm de diâmetro interno e de altura 5 mm inferior à espessura da camada 

comprimida. Após a compressão são retirados os anéis e medida a densidade aparente dos 

corpos de prova neles moldados. 

Deve ser realizada uma determinação, cada 500 m de meia pista, não sendo 

permitidas densidades inferiores a 95% da densidade do projeto. 

O controle de compressão poderá também ser feito, medindo-se as densidades 

aparentes dos corpos de prova extraídos da pista e comparando-se com as densidades 

aparentes de corpos de prova moldados no local. As amostras para moldagem destes 

corpos de prova deverão ser colhidas bem próximo ao local onde serão realizados os furos 

e antes da sua compressão. A relação entre estas duas densidades não deverá ser inferior 

a 100%. 

 

- Controle de Espessura 

Será medida a espessura por ocasião da extração dos corpos de prova na pista, ou 

pelo nivelamento, do eixo e dos bordos, antes e depois do espalhamento e compressão da 

mistura. Admitir-se-á variação de ± 10%, da espessura de projeto, para pontos isolados, e 

até 5% de redução de espessura, em 10 medidas sucessivas. A espessura média da 

camada final aplicada será de 2,7 cm . 

 

- Controle de Acabamento da Superfície 
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Durante a execução, deverá ser feito diariamente o controle de acabamento da 

superfície de revestimento, com o auxílio de duas réguas, uma de 3,00m e outra de 

0,90m, colocadas em ângulo reto e paralelamente ao eixo da estrada, respectivamente. A 

variação da superfície, entre dois pontos quaisquer de contato, não deve exceder a 0,5cm, 

quando verificada com qualquer das réguas. 

- Medição 

O concreto betuminoso usinado a quente será medido através de levantamento no 

local dos serviços executados, em metros quadrados, após constatada a espessura  

determinada. 

 

- Pagamento 

O concreto betuminoso usinado a quente será pago após medição do serviço 

executado. 

Não serão pagos os excessos em relação ao volume do projeto, e serão descontadas 

as faltas, dentro das tolerâncias especificadas. 

O preço unitário incluirá a obtenção de materiais, inclusive o material betuminoso, o 

melhorador de adesividade se necessário, o preparo, o transporte, o espalhamento e a 

compressão de mistura, toda mão-de-obra e encargos, equipamento e eventuais relativos 

a este serviço, assim como todo o transporte de agregados, material betuminoso, 

melhorador de adesividade e material de enchimento. 
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ANEXO XII 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA:  Drenagem - Galeria de Águas Pluviais                                          BDI-23,38% 

LOCAIS: Diversos                        

DATA: SINAP - COMPOSIÇÃO - JANEIRO/2016 - NÃO DESONERADA                                                    
                
ITEM SERVIÇOS 

UNID QUANT. PREÇO 

PREÇO 

COM PREÇO CODIGO 

UNIT. BDI TOTAL SINAPI 

1 PROJETO 
            

1.1 Projeto Completo de Drenagem e 
Pavimentação 

Ud 1,00         6.934,22             6.934,22  
  

  SUB-TOTAL                6.934,22    

2 SERVIÇOS PRELIMINARES             

2.1 
Barraco simples da obra m² 

          
6,00  

           317,57  391,81          2.350,86  74210/001 

2.2 
Placas da obra m² 

          
6,00  

           200,19  246,99          1.481,94  74209/001 

  SUB-TOTAL                3.832,80    

3 GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS             

3.1 Escavação mecânica m³       291,63  6,50 8,01 2.335,95 73962/004 

3.2 Escavação manual m3 
          

2,66  
57,53 70,98 188,80 73965/011 

3.3 
Regularização e compactação manual de 
fundo de vala 

m²       142,67  4,21 5,19 740,45 5622 
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3.4 Reaterro compactado m3       205,63  24,38 30,08 6.185,35 74015/001 

3.5 
Carga e transporte do material escavado 

excedente 
m3       257,04  4,85 5,98 1.537,09 74154/001 

3.6 Lastro de brita nº 3 m3         14,26  90,82 112,05 1.597,83 73902/001 

3.7 
Fornecimento e assentamento de tubos de 
concreto armado, classe CA-1, diâmetro 0,80 
m 

m       110,94  248,66 306,79 34.035,28 92.214 

3.7.1 
Fornecimento e assentamento de tubos de 
concreto armado, classe CA-1, diâmetro 0,40 
m 

m         31,73  100,33 123,78 3.927,53 92.210 

3.8 
Poço de visita com tampão de fofo - largura 

= 2,00 m 
Ud 

          

1,00  
2787,38 3439,06 3.439,06 83710 

3.9 Boca de lobo dupla, com grelha metálica Ud 
          

4,00  
1677,92 2070,21 8.280,84 73856/009 

  
SUB-TOTAL  

        
62.268,18 

  

  
SUB-TOTAL-1 (DRENAGEM) 

    73.035,20   
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        PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBRA: Pavimentação Asfáltica 

LOCAIS: DIVERSAS LOCALIDADES        BDI-23,38% 

DATA: SINAP - COMPOSIÇÃO - JANEIRO/2016                                                              
  

      

  
ITEM SERVIÇOS 

UNID QUANT. PREÇO SEM 

PREÇO 

COM PREÇO CODIGO 

BDI BDI TOTAL SINAPI 

4 TERRAPLENAGEM             

4.1 
Escavação Mecânica de Material de 1ª 
Categoria 

m³       623,30  1,82 2,24 1.396,19 74205/001 

4.2 Carga e descarga mecanizadas de entulho m³       810,29  0,95 1,17 948,03 72898 

4.3 Espalhamento de Material de 1ª Categoria m³       810,29  0,22 0,27 218,77 74153/001 

  Sub-Total          2.562,99   

5 PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA             

5.1 Regularização e Compactação do Sub-Leito m² 4.155,37 1,23 1,51 6.274,60 72.961 

5.2 
Fornecimento e lançamento de brita nº 4 
(BASE) 

m³ 623,30 86,86 107,16 66.792,82 6514 

5.3 Transporte Comercial  m³.Km 56.097,00 0,90 1,11 62.267,67 72.887 

5.4 

Execução de Base Estabilizada 

Granulometricamente com Compactação 
(SUB-BASE) 

m³ 623,3 9,55 11,78 7.342,47 72.911 

5.4.1 
Carga e descarga de solo utilizando caminhã0 
basculante de 6,00 

m³ 623,3 1,54 1,90 1.184,27 74010/001 

5.4.2 Transporte Comercial de Brita m³.Km 623,3 0,90 1,11 691,86 72.887 

5.5 
Imprimação, Execução e Fornecimento de 
CM-30 

m² 3.710,25 4,51 5,56 20.628,99 72.945 

5.6 
C.B.U.Q. (CAP) – fornecimento de material e 
aplicação, espessura média 2,50cm 

t 222,60 205,90 254,03 56.547,07 72965 

5.7 Transporte  Comercial de Materiais  m³.Km 16.695,00 0,90 1,11 18.531,45 72.887 
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  Sub-Total          240.261,20   

6 SERVIÇOS COMPLEMENTARES             

6.1 
Meio-Fio com sargeta em concreto simples,  m 856,00 25,07 30,93 26.476,08 74237/001 

seção 615 cm², caiado a 1 demão             

6.2 
Eecução de calçada em concreto 1:3:5 
(FCK=12 MPA) preparo mecânico 

m² 2568,00 31,29 38,60 99.124,80 73892/001 

6.2.1 
Sinalização horizontal com tinta 
retrorrefletiva a base de resina acrilica com 

microesfera de vidro 

m² 152,75 16,22 20,01 3.056,52 72947 

6.3 
Placa esmaltada para identificação NR de rua, 

dimensões 45X25CM 
unid. 8,00 51,27 63,25 506,00 73916/002 

6.3.1 
Fornecimento e implantacao de placa de 
identificação PARE 

m² 1,28 215,54 265,93 340,39 4s0620001 

6.3.2 

Tubo de aço galvanizado com costura 4" 

(80MM), inclusive conexões-Fornecimento e 
instalações 

m 48,00 169,02 208,53 10.009,44 73976/010 

  Sub-Total          139.513,23   

                

SUB-TOTAL-2 (PAVIMENTAÇÃO)   382.337,42   

TOTAL GERAL-(SUB-TOTAL 1 + SUB-TOTAL 2)   455.372,62   
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ANEXO XIII 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS 
 

 
 

DRENAGEM – Galeria de Águas Pluviais 
 

 

 

Locais: DIVERSAS LOCALIDADES. 
 

Cidade: Selvíria/MS 
 

1-PROJETOS 
 

1.1-Projeto Completo de Drenagem e Pavimentação 

 
Quantidade = 01 Ud 

 

2-SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
2.1-Barraco Simples da Obra 

 
Área = 2,00m x 3,00m = 6,00 m² 

 

2.2-Placas da Obra 
 

Área = 2,00m x 3,00m = 6,00 m² 
 

 

3-GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS 
 

3.1- Escavação Mecânica 
 

 

Serão utilizados tubos de 0,80m e 0,40m: 
 

Tubos de 0,80m = 110,94m 
 

Total de Tubos de 0,80m = 110,94m 
 

Tubos de 0,40m =7,48+8,00+8,00+8,25m= 31,73m 

 
Total de Tubos de 0,40m =31,73m 

 
Total de escavação = 110,94 m + 31,73 m = 142,67 m 

 
Tubo de 0,80m 

Volume =(1,40 + 1,00)/2 x 2,00 x 110,94 = 266,25 m³ 
Volume = 266,25 m³ 

 

Tubo de 0,40m 
Volume = (1,00 x 0,80)x 31,73 = 25,38 m³ 
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Escavação Mecânica = 266,25 m³ +25,38 = 291,63 m³ 

 
3.2-Escavação Manual (BOCA DE LOBO) 

 
Escavação Manual = (1,10 * 1,10 * 0,55)* 4,00 UND.= 2,66m³ 

 

3.3-Regularização e compactação de fundo de vala 
 

Área = 142,67 m x 1,00 m = 142,67 m 
 

Área = 142,67 m² 
 

3.4-Reaterro Compactado 
 

Tubos de d=0,80m(diâmetro externo = 0,96 m) 

 
Vol. Tubos= 110,94 x (Pi x 0,96²)/4 m² = 80,26m³ 

 
Volume vala =(1,40 + 1,00)/2 x 2,00 x 110,94= 266,25 m³ 

 
Volume de reaterro (d=0,80m) = 266,25–80,26 m³=185,99m³ 

 
Tubos de d=0,40 m (diâmetro externo = 0,48 m) 

 

Vol. Tubos= 31,73 x (Pi x 0,48²)/4 m² = 5,74 m³ 
 

Volume vala =1,00 x 0,80 x 31,73 = 25,38m³ 
 

Volume de reaterro (d=0,40m) = 25,38 – 5,74 m³=19,64m³ 
 

ReaterroTotal = 185,99m³ + 19,64m³ = 205,63m³ 
 

3.5-Carga/transporte de material escavado excedente 

 
Vol. = 205,63 m³ + 25% (empolamento) = 257,04 m³ 

 
3.6-Lastro de brita 

 
Vol.= 142,67 x 1,00m x 0,10m 

 
Vol. = 14,26 m³ 

 

3.7-Tubos de concreto armado d=0,80m (fornecimento e assentamento) 
 

L = 110,94 m (projeto - medido in loco) 
 

3.7.1-Tubos de concreto armado d=0,40m (fornecimento e assentamento) 
 

L = 31,73 m (projeto - medido in loco) 
 

3.8-Poço de Visita com Tampão de fofo – largura – 2,00 metros 



 

 

AVENIDA JOÃO SELVÍRIO DE SOUZA, 997 - CENTRO – FONE/FAX  (67)3579-1242 – CEP: 79590-000 SELVÍRIA – 
MATO GROSSO DO SUL 

 

 

 
Quantidade = 1,00 Ud. 

 
3.9-Boca de lobo dupla com grelha metálica 

 
Quantidade = 4,00 Ud. 

 
 
 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

 
QUANTITATIVO DE RUAS EM (M²): 

(107,00 x 9,54) m x 4 unid = 4.083,12 m² 

(8,5 x 8,5) m x 1 unid. = 72,25m² 

Total em m² de Ruas = 4155,37 m²  
 

4 - TERRAPLENAGEM 

 
4.1 - Escavação Mecânica de Material de 1ª Categoria 

 
=4155,37m² x 0,15 m = 623,30 m³ 

 
4.2 - Bota-fora, Carga, Transporte, Descarga, Espalhamento 

 
=4155,37m² x 0,15 m x 1,30= 810,29 m³ 

 

4.3 - Espalhamento de Material de 1ª Categoria 
 

=810,29 m³ 
 

5 - PAVIMENTAÇÃO 
 

5.1 - Regularização e compactação do sub-leito 

 
Área = 4155,37 m² 

 

5.2-Base estabilizada de solo bica corrida (base) 
 

Vol = 4155,37 m² x 0,15 m = 623,30 m³ 
 

5.3-Transporte comercial de bica corrida 
 

Volume = 623,30 m³*1,3 (empolamento)=810,29m3 
 

Distância até a pedreira = 90,00 Km (Itapura/SP) 

 
Momento de transporte = 623,30 m³ x 90,00 Km  

 
Momento de transporte = 56097,00 m³.km 
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5.4 Escavação de material de 1 categoria 
 

=623,30m3 
 

5.4.1 Carga e descarga mecanizada 
 

=623,30m3 

 
 

5.4.2 Transporte  comercial de bica corrida 
 

=623,30 m3 * 1km = 623,30 m3xkm 
 

5.5-Imprimação, execução e fornecimento de CM-30 
 

{(107,00 x 8,50) m x 4 unid = 3638,00 m² + (8,5 x 8,5) m x 1 unid. = 72,25m² 

=Área = 3638,00+72,25=3710,25m² 
 

5.6-CBUQ (CAP) – fornecimento de material e aplicação, espessura média 2,50 
cm 

 

Área = 3710,25 m² x 0,025m = 92,75 m³ x 2,4 t/m³ = 222,60 t. 
 

5.7-Momento Extraordinário de Transporte (Transporte Comercial de Materiais) 
 

Área = 3710,25 m² 
 

Volume = 3710,25 m²  x 0,025 m = 92,75 m³ 
 

Distância até a usina de CBUQ = 180,00 Km 

 
Momento = 92,75 m³ x 180,00 km = 16695,00 m³.km 

 
6 – SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 

6.1 – Meio-fio com sarjeta em concreto simples 
 

= (107,00 m x 8 ud) = 856,00 m  

Total = 856,00 m 

6.2 – Execução de calçada em concreto 1:2:5 (fck=12Mpa) preparo mecânico 

 

=856,00 m x 3,00 m=2568,00m². 

6.2.1 - Sinalização horizontal com tinta retrorrefletiva a base de resina acrílica 

com microesfera de vidro. 
 

=(0,50 m x 3,50 m) x 8,00 unid x 9,00 unid.= 126,00 m². 

=107,00 x 4,00x(0,125/2) = 26,75 m² 
=152,75 m² 
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6.3 – Placa esmaltada para identificação NR da rua, dimensões de 45,00 cm x 
25,00 cm. 

 
= 8,00 unid. 

 
 

6.3.1 – Placa esmaltada para identificação PARE. 

 
= 8,00 x (0,40*0,40) = 1,28 m2. 

 
 

6.3.2 - Tubo de aço galvanizado com costura 3” (75 mm), inclusive conexões, 
fornecimento e instalação. 

 
=16,00 unid. X 3,00 m = 48,00 m. 
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ANEXO XIV 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
 
 
PROCURAÇÃO PARTICULAR  
 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante e com firma 
reconhecida e apresentada fora dos envelopes de propostas e documentação).  
 
OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social, etc.)  
 
OUTORGADO: (nome e qualificação do representante)  
 
OBJETO: Representar a OUTORGANTE perante o MUNICÍPIO DE SELVÍRIA-MS 
NA TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2018.  
 
PODERES: Para pronunciar-se em nome da <NOME DA EMPRESA>, bem como 
assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor 
recursos, desistir de recursos, e praticar todos os demais atos inerentes a Sessão 
Pública do Certame.  
 
 
 
Local, data, razão social da licitante, nome e assinatura do representante legal. 


